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FORMULÁRIO DE SOLICITACAQ DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura.
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SOLICITAÇÃO: -*£52
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Responsável pela Solicitação: Monica Andreia Back.

Email: planalto@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

A aquisição de máquinas agrícolas, especificamente um pulverizador hidráulico
descompactador rotativo, justifica-se pela necessidade de modernização, ampliação e melhoria

* das condições de trabalho e da eficiência nas atividades desenvolvidas pelo Município de
Planalto, especialmente em ações de manutenção de estradas, apoio à agricultura familiar e
promoção do desenvolvimento rural sustentável.

O pulverizador hidráulico será destinado principalmente á limpeza e manutenção das vias
públicas e estradas rurais, por meio da aplicação dirigida de produtos adequados para o controle
de vegetação invasora nas margens, garantindo melhor trafegabilidade, segurança aos usuários
e conservação das vias. O uso do equipamento permite uma aplicação uniforme e precisa,
reduzindo o esforço manual, otimizando o tempo de execução e diminuindo custos operacionais,
além de contribuir para a preservação das estradas e acessos municipais.
Já o descompactador rotativo tem como principal função a descompactação e aeração do solo,
promovendo a melhoria da infiltração de água, o desenvolvimento radicular das culturas

conservação da estrutura física do solo. Seu uso é fundamental para recuperar áreas
degradadas, reduzir erosões e aumentar a eficiência no uso de água e nutrientes, resultando em
maior produtividade e sustentabilidade das atividades agrícolas.
A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de agricultores e
às demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo ações de
mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria da qualidade

^ das operações realizadas pelo município.

e um

e a

Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades

de mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das

públicas e estradas do Município de Planalto-PR, através do Plano de Ação 09032025-083530
- Emenda Parlamentar 202540110010.

vias

Item Objeto Qtd UN Valor

unitário

Valor total

PULVERIZADOR AGRÍCOLA

HIDRÁULICO PARA APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS E FERTILIZANTES PARA

APLICAÇÃO EM VIAS:
- Capacidade do reservatório principal com
no mínimo 800 litros, em polietileno, com
agitador hidráulico e sistema de drenagem
completa.	

1 01 UN R$ 49.800,00 R$ 49.800,00
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- Reservatório auxiliar com no mínimo 20

litros, com lava-frascos integrado e
abastecedor incluso.

- Filtro de sucção com vazão de 100 a 160
L/min, malha 50 mesh.

- Bomba hidráulica tipo pistão, vazão
mínima de 75 L/min, potência entre 4 e 6
CV, acionada pela TDP do trator.
- Bomba hidráulica tipo pistão, com vazão
mínima de 75 L/min e potência entre 4 e 6
CV, acionada pela TDP do trator.

- Comando de pulverização elétrico de
cinco vias, com regulagem de pressão e
retorno calibrado.

- Barramento composto por barra central
de 3 metros e barras laterais de 2 metros

cada, totalizando largura operacional de 7
metros.

- Altura de trabalho ajustável entre 0,50 m e
1,35 m; velocidade operacional
recomendada de 2 a 6 km/h.

- Comando elétrico-hidráulico das barras,
permitindo abertura, fechamento e

regulagem de elevação diretamente da
cabine do trator.

- Estrutura com porta-bicos monojet/bijet em
aço inoxidável; tubulações e mangueiras
resistentes à corrosão

- Acoplamento do tanque na parte traseira
do trator, com acoplamento das barras na
parte frontal, permitindo a aplicação
dianteira dos defensivos

- Dimensões mínimas: largura 1,30 m,
comprimento 1,70 m e altura 3,40 m.

- Peso mínimo de 495 kg (sem carga).
Acessórios inclusos: lava-frascos

abastecedor e suporte para montagem.
- Pneus novos.

- Indicado para tratores agrícolas de média

potência e conforme normas técnicas

vigentes de segurança e desempenho.
2 DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

- Largura de trabalho mínima de 2,00 m.
- Largura total mínima de 3,10 m;
- Comprimento total mínimo de 4,50 m;
- Altura de deslocamento mínima de 2,60 m.

- Hastes giratória com no mínimo de 24

unidades, fabricadas em aço de alta
resistência mecânica.

01 UN R$ 158.000,00 R$ 158.000,00
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- Profundidade de trabalho ajustável entre
400 e 450 mm.

- Potência requerida mínima de 15 CV por
linha de trabalho.

- Sistema hidráulico com dois pistões de
levante.

- Rolo faca acoplado, com largura mínima
de 2,00 m.
- Pneus novos.

- Peso do equipamento mínimo de 2.900 kg;
peso total do conjunto; mínimo de 6.650 kg.
- Estrutura chassi tubular de alta resistência,

rodados laterais com regulagem de
profundidade, reservatório de lastro,
acoplamento traseiro oscilante e
destorroador.

Sistema de fixação das hastes
espaçamento de 45 cm, garantindo
distribuição uniforme de esforço.
- Pintura acabamento em primer e
poliuretano acrílico bicomponente de alta
durabilidade.

- Assistência técnica obrigatória em um raio
máximo de 150 km do local de entrega.
- Garantia mínima de 12 meses, com entrega

do equipamento montado e pronto para
operação.

TOTAL: R$ 207.800,00

^ /YWOy.. X^-. . c-
Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

I4 OI C ■ o
Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 120/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização no auxilio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas
e estradas do Município de Píanalto-PR, através do Plano de Ação 09032025-083530 -
Emenda Parlamentar 202540110010.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A aquisição do pulverizador hidráulico e do descompactador rotativo é necessária para

ampliar e modernizar o parque de máquinas agrícolas do Município de Planalto, fortalecendo

as ações de apoio aos produtores rurais e às atividades de manutenção das vias públicas e
estradas municipais.

3.2.0 pulverizador hidráulico será utilizado principalmente para a limpeza e conservação das
vias públicas e estradas rurais, realizando a aplicação controlada de produtos adequados

para o manejo da vegetação invasora nas margens, garantindo maior segurança, melhor

trafegabilidade e otimização dos serviços de manutenção. Já o descompactador rotativo é

indispensável para melhorar a estrutura e a aeração do solo, favorecendo a infiltração de
água, o desenvolvimento radicular e o aumento da produtividade agrícola.

3.3. Dessa forma, a aquisição desses equipamentos visa atender de forma mais eficiente

tanto os programas municipais de mecanização agrícola quanto as demandas de

conservação das estradas, proporcionando melhores condições de trabalho

rendimento operacional e fortalecendo a produção agrícola local, além de melhorar a

infraestrutura municipal, com reflexos positivos na economia e na sustentabilidade do

município.

maior

4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

1
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5. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria

responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário
comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

5.2. A solicitação formai mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos/entregues;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

5.3.Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico

Preliminar;

5.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

5.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Estudo Técnico Preliminar;

5.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser substituídos no

prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

5.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

5.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não

atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas;

5.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.10.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

5.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações
sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a

2
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importância da manutenção preventiva;

5.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de

transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

5.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

5.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente

responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato,

sem qualquer ônus adicionai à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o

equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada

assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem

até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

5.15.A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria forma! com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km

do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no

equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para
atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças
específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento.

Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização

da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças
compatíveis para reparos.

5.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

6.1.1. Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades

públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam às necessidades da Administração;

6.2. Para a presente contratação foram analisadas contratações similares realizadas por

outros municípios buscando identificar as melhores práticas e soluções que atendessem de

forma vantajosa as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-

PR. Após a análise constatou-se que a modalidade adotada e que trouxe melhores

resultados e vantajosidade foi o Pregão Eletrônico.

6.3. Portanto, a presente contratação dar-se-á por meio do Pregão Eletrônico através da

3
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plataforma eletrônica: https://www.qov.br/compras/Dt-br. Tal modalidade respeita os

princípios e segue o disposto na Lei n° 14.133/2021 que recomenda a realização de pregões
preferenciaimente na forma eletrônica.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A aquisição dos equipamentos agrícolas tem como objetivo aprimorar as atividades de

preparo, manejo e cultivo das áreas agrícolas municipais, garantindo maior eficiência,

produtividade e economia de recursos. Os equipamentos permitirão otimizar o tempo de

execução das tarefas, reduzir custos operacionais e melhorar a qualidade das práticas

agrícolas, beneficiando diretamente os produtores rurais e fortalecendo a agricultura local.

Dessa forma, a compra representa um investimento essencial para o desenvolvimento

sustentável e o aumento da capacidade produtiva do setor.

8. MODALIDADE PRETENDIDA

8.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

8.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto;

8.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo

de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais),

conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar;

8.4. A aquisição dos equipamentos agrícolas não se enquadra nas condições que
recomendam o uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que se trata de compra

pontual e específica, com entrega imediata e quantidade previamente definida. Além disso, a

natureza do objeto — bens de alto valor e características técnicas particulares — inviabiliza

a estimativa de futuras aquisições ou adesões por outros órgãos. Dessa forma, a

contratação direta por licitação convencional mostra-se mais adequada e eficiente para

atender à necessidade atual da Administração.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. A demanda estimada considera a necessidade atual da Secretaria de Agricultura e da

Secretaria de Serviços Rodoviários em ampliar e modernizar o parque de máquinas para

atendimento às atividades agrícolas e de limpeza das vias do município. Constatou-se que o
Município de Planalto-PR não dispõe, em seu acervo, dos equipamentos necessários —

pulverizador e descompactador

produtores rurais e a execução adequada das ações de manutenção das estradas e vias

públicas.

9.2. A quantidade definida mostra-se suficiente para suprir as demandas previstas,

garantindo suporte às atividades de produção rural e contribuindo para a manutenção
regular e eficiente das vias municipais durante o exercício vigente.

0 que tem limitado a capacidade de apoio direto aos

4
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9.3. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:
Item Objeto Qtd UN

PULVERIZADOR AGRÍCOLA HIDRÁULICO PARA APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS E FERTILIZANTES PARA APLICAÇÃO EM VIAS:
- Capacidade do reservatório principal com no mínimo 800 litros, em

polietileno, com agitador hidráulico e sistema de drenagem
completa.

- Reservatório auxiliar com no mínimo 20 litros, com lava-frascos

integrado e abastecedor incluso.

- Filtro de sucção com vazão de 100 a 160 L/min, malha 50 mesh.

- Bomba hidráulica tipo pistão, vazão mínima de 75 L/min, potência

entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do trator.

- Bomba hidráulica tipo pistão, com vazão mínima de 75 L/min e

potência entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do trator.

- Comando de pulverização elétrico de cinco vias, com reguíagem

de pressão e retorno calibrado.

- Barramento composto por barra central de 3 metros e barras

laterais de 2 metros cada, totalizando largura operacional de 7
metros.

- Altura de trabalho ajustável entre 0,50 m e 1,35 m; velocidade

operacional recomendada de 2 a 6 km/h.

- Comando elétrico-hidráulico das barras, permitindo abertura,

fechamento e reguíagem de elevação diretamente da cabine do
trator.

- Estrutura com porta-bicos monojet/bijet em aço inoxidável;
tubulações e mangueiras resistentes á corrosão

- Acoplamento do tanque na parte traseira do trator, com

acoplamento das barras na parte frontal, permitindo a aplicação
dianteira dos defensivos

- Dimensões mínimas: largura 1,30 m, comprimento 1,70 m e altura

3,40 m.

- Peso mínimo de 495 kg (sem carga).

- Acessórios inclusos: lava-frascos, abastecedor e suporte para

montagem.
- Pneus novos.

- Indicado para tratores agrícolas de média potência e conforme

normas técnicas vigentes de segurança e desempenho.

1 01 UN

2 DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

- Largura de trabalho mínima de 2,00 m.

- Largura total mínima de 3,10 m;
- Comprimento total mínimo de 4,50 m;

- Altura de deslocamento mínima de 2,60 m.

01 UN

5
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- Hastes giratória com no mínimo de 24 unidades, fabricadas em aço
de alta resistência mecânica.

- Profundidade de trabalho ajustável entre 400 e 450 mm.

- Potência requerida mínima de 15 CV por linha de trabalho.
- Sistema hidráulico com dois pistões de levante.
- Rolo faca acoplado, com largura mínima de 2,00 m.
- Pneus novos.

- Peso do equipamento mínimo de 2.900 kg; peso total do conjunto:
mínimo de 6.650 kg.
- Estrutura chassi tubular de alta resistência, rodados laterais com

regulagem de profundidade, reservatório de lastro, acoplamento
traseiro oscilante e destorroador.

- Sistema de fixação das hastes espaçamento de 45 cm, garantindo
distribuição uniforme de esforço.
- Pintura acabamento em primer e poliuretano acrílico bicomponente
de alta durabilidade.

- Assistência técnica obrigatória em um raio máximo de 150 km do

local de entrega.

- Garantia mínima de 12 meses, com entrega do equipamento
montado e pronto para operação.

TOTAL: R$ 207.800,00

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).
10.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de

Preços;

10.3. Em razão da singularidade dos objetos, não foram identificados contratos similares em

outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo, foram

realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

10.4. Responsável pela cotação dos preços: Monica Andreia Bach.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente ás

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

11.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo
com suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de
íntegra, uma única vez.

maneira
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não há

momento, contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir ou exigir

maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

nesse

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anua! de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com base
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

^ Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas
destacadas anteriormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a aquisição do pulverizador e do descompactador agrícolas, espera-se ampliar a

eficiência e a qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria de Agricultura,

proporcionando melhores condições de preparo e manejo do solo, além de maior controle

fitossanitário das lavouras. O uso do descompactador permitirá a desobstrução das

camadas profundas do solo, favorecendo a infiltração de água e o desenvolvimento radicular

das culturas, resultando em aumento da produtividade e da sustentabilidade das áreas

cultivadas.

14.2. Já o pulverizador garantirá a limpeza e manutenção das vias públicas e estradas

rurais, por meio da aplicação controlada de produtos adequados ao manejo da vegetação
invasora, contribuindo para a conservação das margens, melhoria da trafegabilidade e

^ segurança dos usuários. Quando utilizado em atividades agrícolas, continuará permitindo a

aplicação uniforme e segura de defensivos e fertilizantes, reduzindo desperdícios e

melhorando o rendimento das operações. Assim, a aquisição contribuirá diretamente para
fortalecimento da agricultura local, a melhoria da infraestrutura viária e o incremento da

produção rural do município.

o

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que
aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do
contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei 14.133/2021.

no

16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A utilização das máquinas agrícolas previstas

trará impactos ambientais positivos, pois contribuirá para práticas mais sustentáveis e

eficientes tanto na agricultura quanto na manutenção das vias públicas. O descompactador

pulverizador e descompactador
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auxiliará na melhoria da estrutura do solo, reduzindo a erosão, aumentando a infiltração de
água e diminuindo a necessidade de revolvimento excessivo da terra.

16.2.0 pulverizador, além das aplicações agrícolas, será utilizado para a limpeza e

manutenção das vias públicas e estradas rurais, permitindo o manejo controlado da

vegetação invasora nas margens. Esse uso contribui para a conservação das estradas e

evita intervenções mecânicas mais agressivas, reduzindo processos erosivos. Quando

empregado em atividades agrícolas, possibilita aplicação precisa de defensivos e

fertilizantes, reduzindo desperdícios e minimizando a contaminação do solo e de recursos
hídricos.

16.3. Dessa forma, o uso adequado dos equipamentos promoverá o manejo racionai dos

recursos naturais, a conservação ambiental e a manutenção sustentável da infraestrutura

municipal.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. Dessa forma, a abertura de licitação para a aquisição dos maquinários necessários

possibilitará o pronto atendimento às demandas da Secretária de Agricultura.

17.2. Diante de toda a análise desenvolvida no presente Estudo Técnico Preliminar, a

contratação mostra-se plenamente viável, tanto em relação à disponibilidade de mercado

quanto às condições de execução dos serviços e à competitividade entre os fornecedores do

setor. As pesquisas realizadas demonstraram a existência de empresas aptas a fornecer os

equipamentos com especificações compatíveis às necessidades do Município, garantindo a

adequada execução das atividades planejadas.

Planalto, 26 de outubro de 2025.

Secretária Municipal de Agriculturai

\

í
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização
auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município
de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

no

“'T. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back e Michel Junior Diesel.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A aquisição do pulverizador hidráulico e do descompactador rotativo é necessária para ampliar

e modernizar o parque de máquinas agrícolas do Município de Planalto, fortalecendo as ações de
apoio aos produtores rurais e às atividades de manutenção das vias públicas e estradas municipais.
4.2. O pulverizador hidráulico será utilizado principalmente para a limpeza e conservação das vias
públicas e estradas rurais, realizando a aplicação controlada de produtos adequados para o manejo
da vegetação invasora nas margens, garantindo maior segurança, melhor trafegabilidade e

otimização dos serviços de manutenção. Já o descompactador rotativo é indispensável para
melhorar a estrutura e a aeração do solo, favorecendo a infiltração de água, o desenvolvimento

radicular e o aumento da produtividade agrícola.

4.3. Dessa forma, a aquisição desses equipamentos visa atender de forma mais eficiente tanto os

^programas municipais de mecanização agrícola quanto as demandas de conservação das estradas,
)roporcionando melhores condições de trabalho, maior rendimento operacional e fortalecendo a
produção agrícola local, além de melhorar a infraestrutura municipal, com reflexos positivos na
economia e na sustentabilidade do município.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).
5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de Preços;
5.3. Em razão da singularidade dos objetos, não foram identificados contratos similares em outros

municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo, foram realizadas pesquisas
de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a razoabilidade e compatibilidade dos
valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

1
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6. OBJETOS:

ITEM UN OBJETO QTO CATMAT VALOR UNIT. VALOR

TOTAL

UN PULVERIZADOR AGR COLA

HIDRÁULICO PARA APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS E FERTILIZANTES

PARA APLICAÇÃO EM VIAS:
- Capacidade do reservatório principal
com no mínimo 800 litros, em

polietileno, com agitador hidráulico e
sistema de drenagem completa.
- Reservatório auxiliar com no mínimo

20 litros, com lava-frascos integrado e
abastecedor incluso.

- Filtro de sucção com vazão de 100 a
160 L/min, malha 50 mesh.

- Bomba hidráulica tipo pistão, vazão
mínima de 75 L/min, potência entre 4 e
6 CV, acionada pela TDP do trator.
- Bomba hidráulica tipo pistão, com
vazão mínima de 75 L/min e potência
entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do
trator.

- Comando de pulverização elétrico de
cinco vias, com regulagem de pressão e
retorno calibrado.

01 01 614899 R$49.800,00 R$ 49.800,00

- Barramento composto por barra
centrai de 3 metros e barras laterais de

2 metros cada, totalizando largura
operacional de 7 metros.

- Altura de trabalho ajustável entre 0,50
m e 1,35 m; velocidade operacional
recomendada de 2 a 6 km/h.

Comando elétrico-hidráulico das

barras, permitindo abertura, fechamento
e regulagem de elevação diretamente
da cabine do trator.

Estrutura porta-bicos
monojet/bijet em aço inoxidável;
tubulações e mangueiras resistentes à

com

corrosão

- Acoplamento do tanque na parte
traseira do trator, com acoplamento das
barras na parte frontal, permitindo a

2
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aplicação dianteira dos defensivos

- Dimensões mínimas; largura 1,30 m,
comprimento 1,70 m e altura 3,40 m.

- Peso mínimo de 495 kg (sem carga).
- Acessórios inclusos: lava-frascos,

abastecedor e suporte para montagem.
- Pneus novos.

- Indicado para tratores agrícolas de

média potência e conforme normas

técnicas vigentes de segurança e
desempenho.

02 UN DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

' Largura de trabalho mínima de 2,00 m.
■ Largura total mínima de 3,10 m;
- Comprimento total mínimo de 4,50 m;
■ Altura de deslocamento mínima de 2,60

01 633991 R$ 158.000,00 R$ 158.000,00

m.

■ Hastes giratória com no mínimo de 24

unidades, fabricadas em aço de alta
resistência mecânica.

- Profundidade de trabalho ajustável
antre 400 e 450 mm.

- Potência requerida mínima de 15 CV
por linha de trabalho.

' Sistema hidráulico com dois pistões de
levante.

- Rolo faca acoplado, com largura
mínima de 2,00 m.
■ Pneus novos.

- Peso do equipamento mínimo de 2.900

<g: peso total do conjunto: mínimo de
5.650 kg.
- Estrutura chassi tubular de alta

resistência, rodados laterais com

regulagem de profundidade, reservatório
de lastro, acoplamento traseiro oscilante
B destorroador.

● Sistema de fixação das hastes
espaçamento de 45 cm, garantindo
distribuição uniforme de esforço.

Pintura acabamento em primer e
poliuretano acrílico bicomponente de alta
durabilidade.

- Assistência técnica obrigatória em um

3
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'aio máximo de 150 km do local de

entrega.

■ Garantia mínima de 12 meses, com

entrega do equipamento montado e
jronto para operação.

TOTAL: R$ 207.800,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá
a descrição constante no Edital.

7. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

-.7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A entrega
deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583,

Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das 7h30 às 11h30 e das

13h30 às 17h30;

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
—Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste Termo de Referência;

7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 20
(vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de seus

próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s),
ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de
acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas;
7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento
do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

sua
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7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete:

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre os
recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da

manutenção preventiva;

7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre

presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte, materiais e

'^equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros e

quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de

quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de 12
(doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento conforme
Termo de Garantia do Fabricante.

7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente responsável
pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem qualquer ônus
adicionai à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento estiver instalado,

mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os cuidados necessários

manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em perfeitas condições de
funcionamento.

7.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria
formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município

^contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste
contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades

futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa parceira,
bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos
fiscais.

0

ao

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de

5
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comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão e
apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

^subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto:

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência

objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

^entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre que
solicitado;

0
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9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.
9.13.Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com empresa
ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante, apta a realizar

manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá

possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e

substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu

funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e

^localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças
compatíveis para reparos.

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação
deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.
10.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo com

características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira íntegra
^ vez.

suas

uma unica

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
1 - Pregão:

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO,
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa
ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme já definido
Estudo Técnico Preliminar.

na forma

no
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município de planaltop--

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PJ-ANALLO
^ ir?f gj»

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e a

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de 12
(doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento conforme
Termo de Garantia do Fabricante.

12.3. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante, apta

^ a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência
deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o

fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade

eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação
da existência e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade

de peças compatíveis para reparos.

e a

13. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

13.1. O pagamento será efetuado após a liberação de recursos, entrega, emissão e o recebimento

da respectiva nota fiscal;

13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos
fiscais:

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos de recursos livres

do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

14.1. O contrato referente ao objeto destinado a Secretaria Municipal de Administração, será
acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor Monica Andréa Bach, que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n^^H.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
conforme Portaria n°106/2022.

8

O

MlOlO



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto PR. 05 de novembro de 2025.

Secretária Municipal de Agricultura

ior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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|1^ Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

PLANO DE AÇAO
■'l

DADOS BÁSICOS

ANO

2025

PROGRAMA

09032025

SITUAÇAO
Ciente

DADOS DO BENEFICIÁRIO

BENEFICIÁRIO

76.460.526/0001-16 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

UF CODlGO IBGE

4119806

IDH

0.706PR

BANCO

104 - Caixa Econômica Federal

AGENCIA

1256-4

CONTA

574600799-0

SITUAÇAO DA CONTA
Conta Ativa

DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR

EMEMDA PARLAMENTAR

202540110010-GLEISI HOFFMANN

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

RS 0.00 R$ 198.000.00 R$ 198.000.00

DADOS COMPLEMENTARES DO PLANO DE AÇÃO

OBJETO DE EXECUÇÃO
128 - Aquisição De Máquinas, Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais -

Aquisição De Máquinas, Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais,

FINALIDADES

20-Agricultura / 60-Promoçao da Produção Agropecuária

21-Organização Agrária / 63-Reforma Agrária

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE AÇÃO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DATA/HORA

025,”'.‘"-36 27/08/2025 00:02 Ciente

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/202517:05 Página Ide7
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Transfere

gov.br

PLANO DE AÇAO 09032025-083530

DATA/HORA SlTUAÇAORESPONSÁVEL

04/08/2025 10:14 Plano de Trabalho em Elaboração/

Aguardando Envio para Análise

747;",'"-20

29/07/2025 08:09 Aguardando Ciência240."‘,”'-15

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05 Página 2 de 7
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Transfere
.brgov

PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

DADOS ORÇAMENTÁRIOS

EMPENHOS

LISTA DE EMPENHOS

EMPENHO TIPO VALOR SITUAÇAOMINUTA

Empenho Original R$ 198.000,002025NME000054697 2025NE004874 Enviado

DOCUMENTOS HÁBEIS

LISTA DE DOCUMENTOS HÁBEIS

SITUAÇÃOEMPENHOMINUTA DH OP VALOR

2025MDH00004872 2025NE004874 2025TF004997 20250P004762 R$ 198.000.00 Enviado

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/1Ü/2025 17:05 Página 3 de 7
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iH*- Transfere
VSj* gov.br

PLANO DE AÇÃO N° 09032025-083530

PLANO DE TRABALHO

DADOS BÁSICOS

SITUAÇAO DO PLANO DE TRABALHO
Aprovado

OS RECURSOS DO PLANO DE AÇAO FORAM INDICADOS NO ORÇAMENTO PROPRIO DO

BENEFICIÁRIO?
Sim

CLASSIFlCAÇAO ORÇAMENTARIA
11 Secretaria de Agricultura

133 Departamento de Agricultura

20.60620012057 Apoio aos Produtores Rurais
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DECLARO QUE OS RECURSOS DO PLANO DE AÇÃO NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA DESPESA

DE PESSOAL E SERVIÇO DA DÍVIDA?
Sim

PRAZO DE EXECUÇÃO
36 meses

ANEXOS

DESCRIÇÃO NOME DO ARQUIVO

QDD Saldo das contas de despesa .pdf

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO

RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇAO

025.‘'’.‘"'36 27/08/2025 00:02 Aprovado

747.-.--20 21/08/2025 10:22 Enviado para análise

747,●”.'*●-20 21/08/2025 10:22 Aguardando envio para análise

001'"."‘-33 19/08/2025 08:05 Em complementação

747,-.*”-20 04/08/2025 10:22 Enviado para análise

747,'”,'‘'-20 04/08/2025 10:22 Aguardando envio para análise

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17;05 Página 4 de 7



% Transfere
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PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

EXECUTORES DO PLANO DE TRABALHO

EXECUTOR #1

DADOS BÁSICOS

NOME

76,460,526/0001-16 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

OBJETO DE EXECUÇÃO
128 - Aquisição De Máquinas, implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais -

Aquisição De Máquinas, implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais.

DETALHAMENTOS DO OBJETO DE EXECUÇÃO

21 - Ordenamento Territorial /127 - Ordenamento Territorial / Multicultivadores (7 A11 Hp)»Implementos; Kit Microtrator ♦

irriplementos: Trator Pequeno (25 A 50 Hp) + Implementos: Trator (50 A 75 Hp) + Implementos: Tecnologias Sociais Com Foco

Na Agroecologia E Sustentabilidade, Capacitação De Jovens, Mulheres E Comunidades Rurais - 210X - Público: Agricultores

Familiares. Assentados Da Reforma Agrária, Povos E Comunidades Tradicionais. Mulheres, Jovens, Técnicos Extensionistas

INVESTIMENTOCUSTEIO TOTAL

R$ 0,00 R$198,000,00 R$ 198,000,00

FINALIDADES

FINALIDADES

631-Reforma Agrária / 21-Organização Agrária

ANEXOS

Nenhum anexo

METAS

META QTD/UNIDADE PRAZO CUSTEIO INVESTIMENTO

META 1: Aquisição de um

descompactador rotativo com

rolo faca com largura de

trabalho de 2m e potência de

20cv

1/UN R$ 0.00 R$ 145.000.0036 mese(s)

META 2: Aquisição de um R$0,001/UN R$ 53,000,0036 mese(s)

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/202517:05 Página 5 de 7
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PLANO DE AÇAO 09032025-083530

QTD/UNIDADE PRAZO CUSTEIO INVESTIMENTOMETA

pulverizador com capacidade

de 800L, potência de 4cv/6cv

DADOS BANCÁRIOS

AGENCIA CONTA SITUAÇAOBANCO

104 - Caixa Econômica Federal 1256-4 574600799-0 Conta Ativa

CONSELHOS

CONSELHOS (E-MAIL)

contatodicmvp.pr.gov.br

RESPONSÁVEL PELA ULTIMA NOTIFICAÇÃO DATA

025 - -.36 . nATIELLE MARIA DE SOUZA NASCIMENTO 2025-08-27100:02:34.882969

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/202517;05 Página 6 de 7
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gov.br

PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

RELATORIO DE GESTÃO

Relatório de Gestão não cadastrado.

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05 Página 7 de 7
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município de PLA^V^LTO
CNPJ: 76.460.526/0001-K ^

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: AGROSS DO BRASIL LTDA-CNPJ: 03.700.219/0001-91;

Empresa 02: JR EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ: 76.460.526/0001-16;

Empresa 03: PLANTECH IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-CNPJ: 55.531.706/0001-71;

Empresa 04: AGROGUTO MÁQUINAS AGRÍCOLAS - CNPJ: 59.308.367/0001- 10;

Empresa 05: MOJIAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-CNPJ: 61.902.674/0001-76;

Empresa 06: DINÂMIKA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ: 17.260.669/0001-15;

ITEM QTD AGROSS PLANTECH MENORVALORJR AGROGUTO MOJIAGRO DINAMiKA BANCO DE

PREÇOS
1 R$ 52.600,00 R$51.800.00 R$ 49.800,00 R$51.147,21 R$49.800,0001

R$ 161.200,00 R$ 158.000.002 01 R$ 160.000,00 R$ 156.600,00 R$ 158.000,00

VALOR TOTAL: R$ 207.800,00

VALOR TOTAL: R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).

*Utílizado menor valor entre os orçamentos apresentados.
*Em razão da singularidade dos objetos, não foram identificados contratos similares em outros municípios que pudessem servir
como parâmetro comparativo. Contudo, foram realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a
razoabilídade e compatibilidade dos valores apresentados.

cr-
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ndtacao@£lanalto^£rgov^

Eduardo Santos <mojiagro@mojiagro.com.br>
terça-feira, 25 de novembro de 2025 17:31

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento Pulverizador DK 850

ORÇAMENTO PREFEITURA PLANALTO PR ATUALIZADO (3).docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde,

Segue em anexo orçamento conforme solicitado.

Atenciosamente,

Carlos Eduardo

1
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Mojiagro Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda
Av. Francisco Ferreira Lopes, n° 3569 - Vila Jundiai

Mogi das Cruzes/SP
CNPJ: 61.902.674/0001-76

ORÇAMENTO

Especificações Técnicas: Pulverizador DK 850

Reservatório Capacidade Material Agitador Agua para

Limpeza

800L Polietileno Hidráulico 20 litros

Filtro Sucção Modelo Capacidade

Filtragem

Malha

M 690A 100-160 L/min 50

Bomba de Pulverização Modelo Vazão Máxima Tipo Potência

Consumida

JP-75 75 L/min Pistão 4 cv / 6 cv

Comando de Pulverização 05 vias Manual / 05 Vias Elétricocom retorno calibrado

Comando Flidráulico Manual

Porta Bicos / Ramais Monojet - Mangueiras / Bijet - Aço Inox

Velocidade de Trabalho 2 a 6 km/h

Itens inclusos Lava frascos na tampa / Abastecedor

Opcionais bicos de cercajato estendido acionamento eletrico

Tamanho de Barras 07 metros

Altura de Trabalho 0,50 - 1,35 m 0,50 - 1,35 m 0,50-

1,35 m

0,50 - 1,35 m

Dimensões (1/c/h) 2,30/1,70/

3,40 (m)

Peso 495kg

Ramais de defensivo com

tubulação em aço inox

Mangueiras de sucção

Suporte para montagem do

implemento

R$ 51.800,00

tS (] b 0 3 0
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CNPJ: 59.308.367/0001-10

RUA TENENTE GALDINO PINHEIROS, 254 BRAZ CUBAS, CEP OSTÍO-OflO MOGl DAS CRUZES

TELEFONE: (11) 989987-0901
AGROGUTO
WÁQUINAS AOdiCOlAS

Cliente Club Med Brasil S/A

Cliente CNPJ Insc Esl

Endereço. CEP Tel

Vendedor: Agro Guto Cidade 25/11/2025Data

Código Descrição dos Produtos Unid Qtde Unitário TotalMarca

Capacidade 800 L | Material Polietileno | Agitador Hidraúlico |

Água para Limpeza 20 litros
RS 52.600,00 RS 52.600,00Reservatório 1,00 1,00

Modelo M690A | Capacidade Fiitragcm | 100-160 L/min | Malha 50Filtro Succção

Modelo JP-75 I Vazão Máxima 75 L/min | Tipo Pistão {

Potência Consumida 4cv / 6cv

05 vias Manual / 05 Vias Elétrico com retorno calibrado

Bomba de Puiverizaçâo

Comando de Puiverizaçâo

Comando Hidráulico Manual

Porta Bicos / Ramais Monojet - Mangueiras / Bijet - Aço Inox

2 a 6 km/hVelocidade de Trabalho

Lava frascos na tampa / AbastecedorItens inclusos

Opcionais bicos de cerca jato estendido acionamento elétrico

Tamanho de Barras 07 metros

Aicura de Trabalhos 0,50 ● l,35m I 0,50 - l,35m | 0,50 - l,35m 1 0,50 ● l,35m |

2,30/ 1,70/3,40 ím)Dimensões (l/c/h)

Peso 495kg

Ramais de defensivo com tubulação em aço

Mangueiras de sucção

Suporte para montagem do implemento

R$ 52.600,00Total:

Coisdição de Pagamento Aprovado por
* AlBrilAOo

Pagamento à vista

1

Observações

Proposta valida por 15 dias uteis

c:*
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licitacao@planalto.pr.gov.br

Dinâmika Equipamentos Joel Marcos <dinamikaequipamentos@hotmail.com>
quarta-feira, 26 de novembro de 2025 10:39

licitacao@planalto.pr.gov.br

RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!!

ORCAMENTO_PREFEiTURA_PLANALTO_PR_ATUALIZADO_assinado.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia.

segue em anexo orçamento.

Joel Marcos lachinski

(046)99942 4448
Diretor

mDINÁMIKÃ
0 146] 3540-1949

Av. Capibaribe. 51 - Pranchita-PR

0 WWW.dlnafnikdequipatneiMos.com.br

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 12 de novembro de 2025 10:56

Para: dinamikaequipamentos@hotmail.com <dinamikaequipamentos@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!!

Bom diail Segue em anexo a solicitação de orçamento para Máquinas agrícolas.

1
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DINAMIKAIND E COM DE EQUIPAMENTOS
agrícolas LTDA

CNPJ 17.260.669/0001 -15 lE 9061529591

PRANCHITA-PRc®

DINAMIKA
	

■mhdobm;

Pulverizador DK850

Especificações Técnicas:

Reservatório Capacidade Material Agitador Água para
Limpeza

800L Polietileno Hidráulico 20 litros

Filtro Sucção Modelo Capacidade

Filtragem

Malha

M690A 100-160 L/min 50

Bomba de Pulverização Modelo Vazão Máxima Tipo Potência

Consumida

JP-75 75 L/min Pistão 4 cv / 6 cv

Comando de Pulverização 05 vias elétrico

Comando Hidráulico Manual

Porta Bicos / Ramais Bijet - Aço Inox

Velocidade de Trabalho 2 a 6 km/h

Itens inclusos Lava frascos na tampa / Abastecedor

Opcionais bicos de cerca jato estendido, acionamento
elétrico

Tamanho de Barras 07 metros

Altura de Trabalho 0,50 - 1,35 m 0,50 - 1,35 m 0,50-

1,35 m

0,50 - 1,35 m

Dimensões (1/c/h) 2,30/ 1,70/

3,40 (m)

Peso 495kg

Ramais de defensivo com tubulação em aço
inox

Mangueiras de sucção

Suporte para montagem do implemento

R$49.800,00

Documento assinado diBitalmente

. JOEt MARCOS lACHINSKI

Data; 26/11/202510:28:31-0300

Verifique em https;//validar.iti.gov.br

PRANCHITA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025

üüü



(A)Agross do Brasil LTDA
Endereço: RS 824 KM 21 - Industrial, Quinze de Novembro - RS
CNPJ: 03.700.219/0001-91

AGROSS

Orçamento N° 1042 Criado em 09/10/2025 Válido até 29/10/2025

Representante: Oscar Bassani - Agross

Telefone: (55) 4999 99707

Email; vendas04@agrossdobrasil.com.br

Comprador: Município de Planalto

Fantasia: Planalto Pref Gab do Prefeito

Endereço: Sao Francisco de Assis, N® 1583, Centro, Planalto, Paraná, Brasil, 85750000

Telefone: (46) 5551 331
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Produtos:

Descompactador Voliverini
2000 PRO

Preço unitário: R$ 161.200,00

Quantidade: 1

FINAME: 3987579

NCM: 84322900

Dados 8 dimensões:

-Altura: 2100 mm

-Largura: 2000 mm
- Comprimento: 4700 mm

- Potência requerida: 15 a 20 cv

Acessórios:

Modelo: Voliverini 2000 PRO

Eixo: Simples
Rolo deslorroadon Sim

Subtotal: R$161.200.00

Frete: Retirar no local: R$ 0,00

Método de pagamento: Pix/Ted/Doc

Condições de pagamento:
Nome Tot^

R$ 161.200.00Entrada + Faturamento (REVENDA)

í

Oscar Bassani

(49) 99970-7206

ü i) íj 0 3 4
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JR tQUIPAMENTOS agrícolas LTDA

LINHA BONITA. N“SN
B5640000 - Ampéro, PR

Tclofono (46) 99916-7684
CNPJ 34.998.970.0001-40

JR EQUIPAMENTOS
agrícolas LTDA

Proposta N® 114

Para

município Dl PlANAl IODO OI Sli

CNPJ 764Ü052COOOI16.

CENTRO. SN, CE NTRO

05750000 ● Plarwlto, PR

Númtro da Propc«U

Data 0?/1072025

lltnt da propotta comarclal

Desconto Preço
total

Descríçáo do produto/ssrviço Código Un Qtd. Preço lista. Preço un.%

DESCOMPACTADOR. AGROSS DO BRASIL,
DESCOMPACTADOR VOLLVERINI 2000 STAND

UN 1,0000 160.000,000 158.000.0001,250 158.000.00

Soma das

Qtdes

Total outros

itens

Desconto total

dos itens

Total da

proposta
N” de Itens Total dos Kens Frete

1,00 1 0.00 2.000,00 158.000,00 158.000,000.00

Atencíosamenie.

Departamento de vendas

\j ü i) 0 3 5/Avww.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 1/1

Diaitalizado com CamScanner
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íPLANTECH IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:55.531.706/0001-71 !E: 262985608

Endereço: Rodovia BR 282, KM 605, S/N MARAVILHA/SC, CEP:89874-000.

Fone: (49) 3664-4455

Fabrido: (49)999492329

ORÇAMENTO

CLIENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO DO OESTE

CNPJ: 76.460.526/0001-16
ENDEREÇO: CENTRO -

MUNICÍPIO: PLANALTO DO OESTE

TELEFONE: 49-

Quantidade i Discriminação das mercadorias

DESCRIÇÃO: DESCOMPACTADOR VOLLVERINl

I AGROSS2MPRO
^ MARCA; AGROSS

I MODELO: DESCOMPACTADOR 2M
; ANO: 2025

i FtNAME; 3987579

Preço total

● 01 ' R$160.000,00(CENTOE

j SESSENTA MIL REAIS)

Valor total^dopedídò R$160.000,00

orçamento VALIDO ATE 09 DE NOVEMBRO DE 2025

1

CLIENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO DO OESTE

ONPi: 76.460.526/0001-16

I

PLAI^ ^ÍMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
‘^PJ:55.531.706/0001-71t

MARAVILHA-/SC 10 OE OUTUBRO DE 2025

>

I

1

t

í

»

ò'0'u 036



CERTlFfCATO

F2CW
SUAIOGO

Relatório de Cotação; MÁQUINAS AGRICULTURA

Pesquisa realizada entre 21/10/2025 08:43:51 e 26/11/2025 08:59:16

Relatóiío gerado no día 09:3K;28 (IP: ](?7.25{l.44.146)
●t

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a° 14.133).

\

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normattvo N°6Sde07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133), no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materialitada em documento que conterá: INC V-Método niatemdtico aplicado para a

depníção do valor estimado."

,Item 1: PULVERIZADOR AGRÍCOLA HIDRÁULICO DE BARRAS;

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 51.147,21 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$51.147.21

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1/0 1 24,6% R$51.147.21

N® DataTlora

Inclusão
Site Domínio Amplo Identificação PreçoPreço

culiseuferramenias.com.br1 26/11/2025

08:59:40

RS 51.147,21

alor Unitário
R$ 51.147,21

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 51.147,21 Média dos Preços Obtidos: R$ 51.147,21

Item 2: DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 156.600,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 156.600.00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1/0 1
75,4% R$ 156.600,00

N» Data/Hora

Inclusão
Site Domínio Amplo Identificação PreçoPreço

1 PupAgro Anexo 1 26/11/2025

09:01:28

RS 156.600,00

Valor Unitário
RS 156.600,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 156.600,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 156.600,00

f

Valor Global: R$ 207.747,21

Relatório gerado no dia 28/11/2025 00:36:28 (iP: 167.250.44.146)
Código Vaiidaçâo: Bi6XM75CmQflQmlWavOvmD%2bZ%2flompktZKULgTp6%2fo4QqHU8nPIm6WA%3d%3d

^g)^t)anc«lepieços.com.6f/CetiificadoAutef>iicidade?token^Bt6XM75CmQHOmlWavOvmD%252b2tt252flDmDkiZKULaTc6%252tb40QHUenPtm6WA%2.S 3
1/4

O0Ü037



1.00

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

● D 0.75

DESCOMPACTA...

● 2) ●
PULVERIZADOR... ^24.6% 0.50

0.25
75.4%

0.00

Item 1 Item 2

Detalhamento dos Itens

Item í; PULVERIZADOR AGRÍCOLA HIDRÁULICO DE BARRAS;

Preço Estimado: RS 51.147,21 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 51.147,21 Média dos Preços Obtidos; R$ 51.147,21

Quantidade Descrição

PULVERIZADOR AGRÍCOLA HIDRÁULICO DE BARRAS; - Capacidade do reservatório principal com no mínimo de 800 litros, em polieli

leno, com agitador hidráulico e sistema de drenagem completa. - Reservatório auxiliar com no mínimo de 20 litros, com lava-frascos integrado

e abastecedor incluso. - Filtro dc sucção com vazão de 100 a 160 L/min, malha 50 mesh. - Bomba hidráulica tipo pistão, vazão mínima de 75

L/min, potência entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do trator. - Comando de pulverização elétrico, de quatro vias, com regulagem de pressão e r

etomo calibrado. - Barramento largura ajustável entre 9 e 10 m; altura de trabalho entre 0,50 m e 1,35 m; velocidade operacional de 2 a 6 km/h.

- Estrutura com porta-bicos monojet/bijet em aço inoxidável; tubulações e mangueiras resistentes à corrosão; acoplamento traseiro ao trator, co

m adaptador frontal para barras. - Dimensões mínimas com largura 1,30 m, comprimento 1,70 m e altura 3,40 m. - Peso mínimo 495 kg (sem c

arga). - Acessórios lava-frascos. abastecedor e supoile para montagem inclusos. - Indicado para tratores agrícolas de média potência e conforme

normas técnicas vigentes de segurança e desempenho.

Observação

1 Unidade

Preço Site de Domínio Amplo 1

!nc. III Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lei n° 14.133)

R$51.147,21

Site: coliseuferramentas.com.br

Pulverizador Agrícola Pecuário 2000 Litros ImepProduto:

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 26/11/2025 08:59:40

CNPJ:

Telefone:

Uri:

Item 2: DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

Prèço Estimado: RS 156.600,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 156.600,00 Média dos Preços Obtidos: RS 156.600,00

Quantidade Descrição

DESCOMPACTADOR ROTATIVO; - Largura de trabalho mínima de 2,00 m. - Largura total mínima de 3,10 m; ● Comprimento total mínimo

de 4,50 m; - Altura de deslocamento mínima de 2,60 m. - Hastes giratória com no mínimo de 24 unidades, fabricadas em aço de alta resistência
mecânica. - Profundidade de trabalho ajustável entre 400 e 450 mm.

ráulico com dois pistões de levante. - Rolo faca acoplado, com largura mínima de 2,00 m. - Pneus tipo alta flutuação, com diâmetro igual ou su

perior a 15,5 polegadas. - Peso do equipamento mínimo de 2.900 kg; peso total do conjunto: mínimo de 6.650 kg. - Estrutura chassi tubular de

alta resistência, rodados laterais com regulagem de profundidade, erservatório de lastro, acoplamento traseiro oscilante e destorroador. - Sistem

a de fixação das hastes espaçamento de 45 cm, garantindo distribuição uniforme de esforço. - Pintura acabamento em primer e poliuretano acril

ico bicomponente de alta durabilidade. - Assistência técnica obrigatória em um raio máximo de 150 km do local de entrega. - Garantia mínima

de 12 meses, com entrega do equipamento montado e pronto para operação.

Observação

I Unidade

- Potência requerida mínima de 15 CV por linha de trabalho. - Sistema hid

I3i [a

Relatório gerado no dia 28/11/2025 09:36:28 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: B)6XM75CmQftQmlWavOvmD%2bZ%2(lompktZKULgTp6%2fb4QqHU8nPtm6WA%3d%3d

^P^/^^tJancodeprecos.com.br/Certi(icadoAutemicidade?token=Bi6XM7 5CmOttOmlWavOvmD%252bZ%252flQmDKiZKULoTD6%252fb40QHU8nPtm6V/A%25 3Oi 2/4
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rt

Preço Site de Domínio Amplo I

Inc. III Art. 5” da IN 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 156.600,00

Site: PopAgro

Produto: Descompactador Piccin Advanced Mod BT 07

Descrição: Anexo 1

Data/Horo Inclusão: 26/11/2025 09:01:28

CNPJ:

Telefone:

Uri: luips://vAvw.popagro.com,br/agrobill/descompactadores/picci n/dctalhe/advanced-mod-bt-07/66ed631cd9663553e8cfa00a

i Relaibrio gerado no dia 28/11/2025 09:36:28 (IP: 167.250.44,146)

Códrgo Validação: Bj6XM7SCmQttQmlWavOvmO%2b2%2llompktZKULgTp6%2fb4QqHU8nPtm6WA%3d%3d

^P_^^^’|^-^^"‘=°‘'^P''^‘^°^-^°'^‘^^^^^'''''‘^^‘^°^^‘g’'"''='^ade ?token=Bi6XM75CmQflQml\WavQvmD%252bZ%252tlomaktZKULQTD6%252n}40Q HUBnPlmGWA%253
3/4
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iiin^ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Baaco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos pai âraetros de pesc}uisa dispostos em Leis vigentes, Instniçôes
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentab, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema nào é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Fontes de domínio amplo:

1 - colíseufcrramentas.com.br

www.coiiseuferramentas.com.br

Doto: 26/11/2025 08:59:40

Acesse a fonte

2 - PopAgro

www.popagro.com.br

Doto: 26/11/2025 09:01:28

Acesse a fonte aíjui

Retaiório gerado no dia 28/11/2025 09:36:28 (IP: 167.250,44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQftQmlWavOvmD%2bZ%2flompkt2KULgTp6%2fb4QqHU8nPini6WA%3d%3d
hMp://www.bancodep.recos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=B i6XM75CmOftOmlWavOvmD%252PZ%252flQmDktZKULQTD6%252fü40QHU8nPim6WA%253

4/4
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Anexo 1

categorias Serviços- Lojas Exclusivas Catálogo Sobre nóspPOPAGRO Qitero anunciai . Farerlo^n

Home > UnsimentcsAciKOlK > Dewonçneridores > Píccm
‘i

J

Descompactador Piccin Advanced Mod

BT 07

L'

E-maii

f!
ri

B Des^p receber novidades da PopAgro.

Q ü e coftcofdo com os termos de Políttcas e F^waddade

■t

i

r: 1
EnvMJ mcrnsageni (C)

J

COMPAIITH.tá

1

Anu/ir.ijido por AgrobilI.f

localização

Marca Piccin

Moilelo Advanced Mod BT 07

Cuidiçào Novo

Dcítricac: Trabalha com profundidades de até 550 mm, com

mínimo revolvímento do solo e total manutenção da

camada orgânica

Seguro 0Financiamento

Quer financiar a compra dos seus

equipamentos? Registre interesse e logo

entraremos em contato!

Contratar um seguro para as suas máquinas

é mais fácil do que vocc imagina. Descubra.

K-feiinlcresit

Informações do vendedor

AgrobilI
Acercar Ir.iaotlw.^r

^Agrobm Conirol youi ptivacy

Our weDsiie uses cookies lo imprcve navigation.

AaC^

(19) 3439-*
variglttaat

Pnvacy Policv - Ternis ol use - Opl-Oul

(
r

Customlte Rejecl Aceepl

UÓüOáí



||“ Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

PLANO DE AÇAO

DADOS BÁSICOS

ANO

2025

PROGRAMA

09032025

SITUAÇAO
Ciente

DADOS DO BENEFICIÁRIO

^ENEFICIARIO
Ò.460.526/0001-16 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

UF CODIGOIBGE

4119806

IDH

PR 0.706

BANCO AGENCIA

1256-4

CONTA

574600799-0104 - Caixa Econômica Federal

SITUAÇAO DA CONTA
Conta Ativa

DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR

EMEMDA PARLAMENTAR

202540110010-GLEISI HOFFMANN

jCUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

R$0,00 R$ 198,000,00 R$ 198,000,00

DADOS COMPLEMENTARES DO PLANO DE AÇÃO
OBJETO DE EXECUÇÃO
128 - Aquisição De Máquinas, Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais -

Aquisição De Máquinas. Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais.

FINALIDADES

20-Agricultura / 60-Promoção da Produção Agropecuária

21-Organização Agrária / 63-Reforma Agrária

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE AÇÃO
RESPONSÁVEL DATA/HORA SITUAÇAO

025,”‘,--36 27/08/2025 00;02 Ciente

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05

ií y b 0 4 Zágina 1 de 7



Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO N® 09032025-083530

RESPONSÁVEL DATA/HORA SITÜAÇAO

747”*.--20 04/08/2025 10:14 Plano de Trabalho em Elaboração/

Aguardando Envio para Análise

240;";"-15 29/07/2025 08:09 Aguardando Ciência

Relatorio do Plano de Ação Emitido em 02/10/202517:05 Págiria 2 de 7
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1^ Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO 09032025-083530

DADOS ORÇAMENTÁRIOS

EMPENHOS

LISTA DE EMPENHOS

MINUTA EMPENHO TIPO VALOR SITUAÇAO

2025NME000054697 2025NE004874 Empenho Original R$ 198.000,00 Enviado

DOCUMENTOS HÁBEIS

LISTA DE DOCUMENTOS HÁBEIS

MINUTA EMPENHO SITUAÇÃODH OP VALOR

2025MDH00004872 2025NE004874 2025TF004997 20250P004762 R$ 198.000,00 Enviado

i)t)ú 044Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05
Página 3 de 7



Transfere

gov.br

PLANO DE AÇAO N° 09032025-083530

PLANO DE TRABALHO

DADOS BÁSICOS

SlTUAÇAO DO PLANO DE TRABALHO
Aprovado

OS RECURSOS DO PLANO DE AÇÃO FORAM INDICADOS NO ORÇAMENTO PRÓPRIO DO
BENEFICIÁRIO?
Sim

JLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 Secretaria de Agricultura

133 Departamento de Agricultura

20.606.2001.2057 Apoio aos Produtores Rurais
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DECLARO QUE OS RECURSOS DO PLANO DE AÇÃO NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA DESPESA

DE PESSOAL E SERVIÇO DA DÍVIDA?
Sim

PRAZO DE EXECUÇÃO
36 meses

ANEXOS

DESCRIÇÃO NOME DO ARQUIVO

QDD Saldo das contas de despesa .pdf

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO

RESPONSÁVEL DATA/HORA SlTUAÇAO

025.-.--36 27/08/2025 00:02 Aprovado

747.-.--20 21/08/2025 10:22 Enviado para análise

747.-.--20 21/08/2025 10:22 Aguardando envio para análise

001.‘".”'-33 19/08/2025 08:05 Em complementação

747.'-.--20 04/08/2025 10:22 Enviado para análise

747.-.--20 04/08/2025 10:22 Aguardando envio para análise

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05
Ü Ü i) l) 4 5^"SÍna 4 de 7



1^ Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO 09032025-083530

EXECUTORES DO PLANO DE TRABALHO

EXECUTOR #1

DADOS BÁSICOS

NOME

76.460,526/0001-16 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

ABJETO DE EXECUÇÃO
.28 - Aquisição De Máquinas. Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados À Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais -

Aquisição De Máquinas. Implementos E Equipamentos Agrícolas Adaptados Á Agricultura Familiar E Tecnologias Sociais.

DETALHAMENTOS DO OBJETO DE EXECUÇÃO

21 - Ordenamento Territorial / 127 - Ordenamento Territorial / Multicultivadores (7 A11 Hp) * Implementos: Kit Microtrator *

Implementos; Trator Pequeno (25 A 50 Hp) ♦ implementos: Trator (50 A 75 Hp) + Implementos; Tecnologias Sociais Com Foco

Na Agroecologia E Sustentabilidade. Capacitação De Jovens, Mulheres E Comunidades Rurais - 210X - Público: Agricultores
Familiares, Assentados Da Reforma Agrária, Povos E Comunidades Tradicionais, Mulheres, Jovens, Técnicos Extensionistas

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

R$0,00 RS 198.000,00 R$ 198,000.00

FINALIDADES

FINALIDADES

631-Reforma Agrária / 21-Organizaçao Agrária

ANEXOS

Nenhum anexo

METAS

META QTD/UNIDADE PRAZO CUSTEIO INVESTIMENTO

META 1: Aquisição de um

descompactador rotativo com

rolo faca com largura de

trabalho de 2m e potência de
20cv

1/UN 36 mese(s) R$0,00 R$ 145.000,00

META 2: Aquisição de um 1/UN R$0,0036 mese(s) R$ 53,000,00

ú ü b 0 4 6pâgRelatorio do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05 ina 5 de 7



Transfere
gov.br

PLANO DE AÇAO 09032025-083530

META QTD/UNIDADE PRAZO CUSTEIO INVESTIMENTO

pulverizador com capacidade

de 8001, potência de 4cv/6cv

DADOS BANCARIOS

BANCO AGENCIA CONTA SITUAÇAO

104 - Caixa Econômica Federal 1256-4 574600799-0 Conta Ativa

CONSELHOS

CONSELHOS (E-MAIL)

contatO(|}cmvp,pr.gov.br

RESPONSÁVEL PELA ULTIMA NOTIFICAÇÃO DATA

025 - —-36 . nATIELLE MARIA DE SOUZA NASCIMENTO 2025-08-27700:02:34.882969

Relatofio do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05 Página 6 de 7
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Transfere

gov.br

PLANO DE AÇAO 09032025-083530

RELATÓRIO DE GESTÃO

Relatório de Gestão nao cadastrado.

Relatório do Plano de Ação Emitido em 02/10/2025 17:05 Página 7 de 7
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, ^ 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto-PR, 13 de novembro de 2025.

, DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

>r
Preiiminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competénte

autorização de acordo com a contratação da empresa visando à aquisição de equipamentos

agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais

e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano

de Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010., encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer

frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;

à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

Lq ú } í. C ■ rV I
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

1)00049



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto-PR, 15 de novembro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a contratação de

empresa visando á aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades

de mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias

públicas e estradas do Município de Pianalto-PR. Plano de Ação 09032025-083530 -

Emenda Parlamentar 202540110010, expedido por Vossa Excelência nesta data de

13/11/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos

por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas

edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a

educação, conforme pedido exarado pelo Secretária Angela Regina Garcia Caneppa, no
valor total de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais) do presente ato

convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

as

no

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON ^EMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Prefeitura Municipal de Planalto -20^o

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 26/11/2025

Página:l

Órgão / Uftdade / Prcjelo ou Aüvidatfe/ Conta de cJespesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ 0RI6/ APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual

^11 Secretaria de Agricultura

133 D^ianamoftodeA^ricdlifa

20.60&2001.2057 Apoio acs Produtores Riràs

4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 01936 1016/12/99OV00 TRANSF ESPECIAL - AQUISIÇÃO ROLO FACA - PROPOSTA 09032025-083630

0,00 0,00 0,{»0.00

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 0,00 0,00 0,00

03307
0,00 0,00 0.00 0,00

Total Geral 0.00 0,00 0,00 0,00

Critérios de seleção:

Data do cálciio: 2&11/2025

Fonte de recurso entre; 01938 e 01938

cs;.

C'

CJ <

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na «rsão: 5538 d 26/11/2025 14:26:32

E- Grupo da fonte do exercido / EA - Grupo da forte de e»rcícios anteriores
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2025

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2025
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O município de planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

^ Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a
apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e
limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planaito-PR, Plano de Ação 09032025-
083530 - Emenda Parlamentar 202540110010. Segue as características e demais condições
definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

.. de de 2025 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Editai
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1°de abril de 2021, Lei Complementar

^ Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3203 de 28 de janeiro de 2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA
1.

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá .. de
às 09h00min, no site www.compras.qov.br. nos termos das condições descritas neste Edital.

de 2025

To rJ ■ Página 1
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2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados
a apoiar as atividades de mecanização no auxilio dos produtores rurais e na manutenção
e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação
09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitac oes/.

2.2.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.4.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela2.6.

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
wv\AA/.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão
ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr. qov.br.
4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

4.1.

Página 2O fO ♦
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de recebimento da impugnação.
4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico; licitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3.

4.4.

certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

5. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.

È de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1. Além de ser exclusiva e formaímente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

5.2.

Página 3
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4. Será vedada a participação de empresas:
5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituiram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio6.2.
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www.comprasaovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6.5.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.1.

7.2. Os licitantes encaminharão exciusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso
e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.

7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do7.4.

sistema, que;

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
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IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.8.

7.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus

anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante
(se for o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Página 6

a0u057



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

í’.>

município de

PLANALTO

7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E8.

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇAO E JULGAMENTO

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste editai, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.1.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.2.

8.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

^ sistema.

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.4.

No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.5.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.6.

A fase de lances deste Pregão será processada peto modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.7.
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8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e
11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificara proposta que possa comprometer
a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos;
8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no editai ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.9.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Editai.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.
8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$ 500,00 (Quinhentos reais).

8.19. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21. NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO 1 DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9.

9.1. O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacao@planalto.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e
o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos
objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se~á as sanções previstas

9.1.2.
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neste edital.

9.1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes
vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

9.3.

A proposta será desclassificada quando:
9.4.1. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.

9.5. O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.6. O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10. DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n°
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123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTESDOCUMENTOS:

^ 10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Miçroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
sítioaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

wv\/w. portaldoempreendedor.gov.br;

no

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2.

em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3.0 balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
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10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);
10.4.9.3.1. No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo objeto delegando poderes para que a empresa
possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.

Página 12



município de planaltof-

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■«

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o
licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeíro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,
no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.
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11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for á sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filiai, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SiCAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA12.

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.pianalto.pr.aov.br/.
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS16.

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das
7h30 às 11h30edas 13h30 às 17h30:

16.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16
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16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste editai;

16.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste edital;

16.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste editai, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

16.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas;

16.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas;

16.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

16.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre

os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da

manutenção preventiva;

Página 17
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16.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas

referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

0 pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

16.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

^ 16.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente

responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em

perfeitas condições de funcionamento.

16.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,

a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

_ ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

16.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17,1.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste edital e na proposta;

17.1.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

17.1.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,
sempre que solicitado;

17.1.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste edital;
17.1.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações.
17.1.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Municipio contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

17.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem
dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

j
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18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma após 30 dias da entrega e da apresentação da Nota Fiscal,
após 0 recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
0 problema seja definitivamente sanado.

18.4. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mll e
oitocentos reais).

18.5. O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de
instrumento contratual firmado entre o Governo e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

18.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19. DO REAJUSTE

19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:
19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
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responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,
bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO20.

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1.

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

o .^1
Página 21

õinroTE



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

^ 20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

^ c) Der causa a inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°. da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
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14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
21.10. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vicio insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

^ 24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federai, a qual consolida o entendimento acerca da
amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as
hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6.

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
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normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71. da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n“14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
http://wwv/.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (teiefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17.A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

2 Página 27
O rJ

Ü0u078



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

li- '■
- i'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO li Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2025

PROCESSO ADMINISTRATIVON° .../2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Píanalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO;

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização

no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do

Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar
202540110010.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back e Michel Junior Diesel.

* 4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A aquisição do pulverizador hidráulico e do descompactador rotativo é necessária para

ampliar e modernizar o parque de máquinas agrícolas do Município de Planalto, fortalecendo

as ações de apoio aos produtores rurais e às atividades de manutenção das vias públicas e

estradas municipais.

4.2. O pulverizador hidráulico será utilizado principalmente para a limpeza e conservação das

vias públicas e estradas rurais, realizando a aplicação controlada de produtos adequados para

o manejo da vegetação invasora nas margens, garantindo maior segurança, melhor

trafegabilidade e otimização dos serviços de manutenção. Já o descompactador rotativo é

indispensável para melhorar a estrutura e a aeração do solo, favorecendo a infiltração de água,

0 desenvolvimento radicular e o aumento da produtividade agrícola.

4.3. Dessa forma, a aquisição desses equipamentos visa atender de forma mais eficiente tanto

os programas municipais de mecanização agrícola quanto as demandas de conservação das

estradas, proporcionando melhores condições de trabalho, maior rendimento operacional e

fortalecendo a produção agrícola local, além de melhorar a infraestrutura municipal, com

reflexos positivos na economia e na sustentabilidade do município.
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5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de Preços;

5.3. Em razão da singularidade dos objetos, não foram identificados contratos similares em

outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo, foram

realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

6. OBJETOS:

^EWIUN OBJETO QTD CATMAT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

agrícola

HIDRÁULICO PARA APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS E FERTILIZANTES

PARA APLICAÇÃO EM VIAS:
- Capacidade do reservatório principal
com no mínimo 800 litros, em

polietileno, com agitador hidráulico e
sistema de drenagem completa.
- Reservatório auxiliar com no mínimo

20 litros, com lava-frascos integrado e
abastecedor incluso.

- Filtro de sucção com vazão de 100 a
160 L/min, malha 50 mesh.

- Bomba hidráulica tipo pistão, vazão
mínima de 75 L/min, potência entre 4 e
6 CV, acionada pela TDP do trator.

- Bomba hidráulica tipo pistão, com
vazão mínima de 75 L/min e potência
entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do
trator.

- Comando de pulverização elétrico de
cinco vias, com regulagem de pressão
e retorno calibrado.

- Barramento composto por barra
central de 3 metros e barras laterais de

2 metros cada, totalizando largura
operacional de 7 metros.
- Altura de trabalho ajustável entre 0,50
m e 1,35 m; velocidade operacional
recomendada de 2 a 6 km/h.

01 UN PULVERIZADOR 01 614899 R$49.800,00 R$49.800,00

Comando elétrico-hidráulico das

permitindo abertura,barras

fechamento e regulagem de elevação
diretamente da cabine do trator.
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porta-bicos
monojet/bijet em aço inoxidável;
tubulações e mangueiras resistentes à
corrosão

- Acoplamento do tanque na parte
traseira do trator, com acoplamento das
barras na parte frontal, permitindo a
aplicação dianteira dos defensivos

- Dimensões mínimas: largura 1,30 m,
comprimento 1,70 m e altura 3,40 m.

- Peso mínimo de 495 kg {sem carga).
- Acessórios inclusos: iava-frascos,

abastecedore suporte para montagem.
- Pneus novos.

- Indicado para tratores agrícolas de

média potência e conforme normas

técnicas vigentes de segurança e

desempenho.

Estrutura com

UN02 DESCOMPACTADOR ROTATIVO;
- Largura de trabalho mínima de 2,00

01 633991 R$ 158.000,00 R$ 158.000,00

m.

- Largura total mínima de 3,10 m;
- Comprimento total mínimo de 4,50 m;
- Altura de deslocamento mínima de

2,60 m.

- Hastes giratória com no mínimo de 24
unidades, fabricadas em aço de alta
resistência mecânica.

- Profundidade de trabalho ajustável
entre 400 e 450 mm.

- Potência requerida mínima de 15 CV
por linha de trabalho.

“ Sistema hidráulico com dois pistões
de levante.

- Rolo faca acoplado, com largura
mínima de 2,00 m.
- Pneus novos.

“ Peso do equipamento mínimo de
2.900 kg: peso total do conjunto:
mínimo de 6.650 kg.

- Estrutura chassi tubular de alta

resistência, rodados laterais com

regulagem

reservatório de lastro, acoplamento
traseiro oscilante e destorroador.

de profundidade
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- Sistema de fixação das hastes
espaçamento de 45 cm, garantindo
distribuição uniforme de esforço.

- Pintura acabamento em primer e
poliuretano acrílico bicomponente de
alta durabilidade.

- Assistência técnica obrigatória em um
raio máximo de 150 km do local de

entrega,

ntia mínima de 12 meses, com entrega
do equipamento montado e pronto para
operação.

TOTAL: R$ 207.800,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATWIAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

7. CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
^ d) Locai e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência;

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de referência;

7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

as
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7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada peia(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
a ser apontadas;

7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
“■^spoi^sabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

^ Nota Fiscal, inclusive o frete:

em

que possam vir

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre
os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da
manutenção preventiva;

7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada assim como as despesas
referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

^ 7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato
qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento
estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos
cuidados necessários ao manuseio, |
perfeitas condições de funcionamento.

7.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter
parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento
objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças especificas do
maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,
a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.
7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

sem

os

preservação e segurança do bem até sua devolução em

ou
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7.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão

e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

—^ constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
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manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.
9.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

9.14. Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo com

suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira íntegra,
uma única vez.

10.

10.1.

10.2.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.
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12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta. FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e
a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.
12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. O pagamento será efetuado após a liberação dos recursos

recebimento da respectiva nota fiscal;

-- 13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

com a emissão e o

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos de

livres do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

recursos

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O contrato referente ao objeto destinado a Secretaria Municipal de Administração, será
acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor Monica Andreia Bach

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

n"14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

que

Planalto PR, 05 de novembro de 2025.

Monica Andreia Bach

Secretária Municipal de Agricultura

Michel Junior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72025

PROCESSO ADMINISTRATIVON° . 72025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2025 em epígrafe que tem
por objeto a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxilio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010. Conforme segue:

0

CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530
Parlamentar 202540110010.

Emenda

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N“ ..72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

{ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9® da Lei n° 14.133/21.

3)

4)

Página 39

íi j 0 j 0



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
Ate.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPF n°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

9) , portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° .../2025 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° . 72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A empresa sede

C.N.P.J.

, por intermédio de seu representante legal o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n""

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de

que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo

realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

com na

n° 0
n

Sr(a) e

doCPFn"

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)1
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades deOBJETO:

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

0CNPJ N

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 ~ Emenda
Parlamentar 202540110010.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° ..72025, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

com sede na

portador do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de equipamentos
agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais e
na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano de
Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° ,,./2025 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° .../2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
editai.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
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fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele

que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui dischcionariedade para aplicação

de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após a liberação do recurso com
a apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e

após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
^ quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros
oriundos de instrumento contratual firmado entre o Governo e o Município de Planalto,
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DA
GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da

Secretaria responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto á Prefeitura, de segunda a sexta-feira,
em horário comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

— a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos
licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no

prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)

Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada

pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento

de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou

por interpostas pessoas;
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PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na entrega técnica, a Contratada apresentará a
Contratante todas as informações sobre os recursos que seu objeto oferece e suas
funcionalidades e instruções sobre a importância da manutenção preventiva;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáhos, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas
decorrentes de transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo

ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de
fabricação e de montagem de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da
entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso seja necessário o acionamento da garantia, a
^ Contratada será integralmente responsável pela retirada, transporte e devolução do

equipamento objeto deste contrato, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada
deverá ocorrer no local onde o equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento,
devendo a Contratada assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e
segurança do bem até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria
ou, alternativamente, manter parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um
raio máximo de 250 km do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e
preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade
técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição
de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu
funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência
e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de
peças compatíveis para reparos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contrato terá vigência de no máximo 12 (doze) meses, a

partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão conter todas normas e certificações
vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos contratados deverão conter todos os equipamentos de
— segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos
objetos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer
a manutenção;

PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a entrega dos objetos.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrònicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
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conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
^ comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h) Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Contrato e na proposta;

i) Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

j) Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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k) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

1) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
m) Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,
incluindo o fornecimento e substituição de peças especificas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos,

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

^ responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
^ h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
iV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas dausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

^ 7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

^ da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

^ vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, apIicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
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terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

^ de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

^ ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
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verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

^ obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

com 0

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

b)

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
0 endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

c)

ao

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente

d)

ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.
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Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

e)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

^ ü ü 010 9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

»-●
*ÜUl'í'

município de

PLANALTO

PARECER JURÍDICO NS 21/2026

PROCESSO N.2: 369/2025

REQUERENTE ; Secretaria Municipal de Agricultura

ASSUNTO : Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização

no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município

de Planalto-PR,Plano de Ação 09032025-083530- EmendaParlamentar202540110010.

Senhor Prefeito,

I-RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura, com o objetivo de promover a Aquisição de

equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores

rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano de

Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

1.

A contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos

termos do art. 6®, inciso XX, da Lei Federal n® 14.133/2021, no qual se demonstra a necessidade da

aquisição dos referidos bens, considerando ampliação do parque de máquinas, apoio à agricultura e

manutenção de vias públicas.

2.

As especificações técnicas, quantidades estimadas, condições de entrega, garantias, critérios de

aceitação, obrigações da contratante e da contratada, bem como demais exigências necessárias à

adequada execução do objeto, encontram-se detalhadamente descritas no Termo de Referência, que
instrui o feito.

3.

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado, contemplando

orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados e consulta a banco de preços, resultando no

valor total estimado de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentosreais).

4.

Consta dos autos despacho da autoridade competente determinando a adoção das providências

necessárias à abertura do certame, bem como a remessa do processo aos setores responsáveis pela

verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, tendo sido emitido parecer contábil favorável,

atestando a existência de dotação suficiente para suportar a despesa.

5.

O procedimento encontra-se instruído, ainda, com a minuta do editai do pregão eletrônico, seus

anexos e a minuta do contrato, elaborados em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, legislação

complementar aplicável e decretos municipais que regulamentam a matéria.

6.
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Na sequência, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica, para análise prévia dos

aspectos jurídicos da contratação, em atendimento ao disposto no art. 53, §1®, incisos I e II, da Lei
Federal n^ 14.133/2021.

O presente parecer tem por finalidade examinar, sob o aspecto estritamente jurídico, a

legalidade dos atos praticados na fase interna do procedimento licitatório, não adentrando no mérito
administrativo, técnico ou econômico da contratação.

É o relatório.

7.

8.

9.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos técnicos e

orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da licitação
postulada.

10.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de

maneira geral, iimita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo
de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que

devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a
implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
dlscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante,

as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do
processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar responsabilidades.

O art. 62, inc. XLI, da Lei n®. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços comuns

deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o pregão

deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n^.
14.133/2021).

11.

12.

13.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de serviços comuns e que possuem padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida, assim
como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 22, da Lei n®. 14.133/20214).

A presente minuta de edital levou em consideração (item 5.3) as previsões legais contidas nos

Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, é de ampla concorrência, com possibilidade de

participação de empresa de qualquer porte, com preferência de contratação de ME, EPP e MEI, nos

termos do disposto nos preceitos normativos acima declinados.

14.

15.

Verifica-se, ainda, que na contratação em tela foi previamente apurada a totalidade da

quantidade pretendida, com base na demanda formalmente apresentada pela Secretaria Municipal de

Agricultura, a qual considerou a necessidade em ampliar e modernizar o seu parque de máquinas, onde

não dispõe atualmente os objetos desta presente licitação, o qual são de extrema necessidade para

limpeza de vias e auxilio de produtores.

16.

A justificativa para não adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da

natureza pontual da aquisição.

17.
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No que se atina aos aspectos jurídicos, destaca-se que a licitação corresponde ao processo

administrativovoltado à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, em necessidade ao atendimento do princípio do interesse público,
buscando a maior qualidade da prestação e o maior beneficio econômico.

18.

Destaca-se, ainda, que os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de

Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, havendo uma

suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios para verificação

dos preços comuns praticados no mercado, declaração de previsão orçamentária, declaração de

disponibilidade financeira, despacho da autoridade competente e autuação.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

19.

20.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico Preliminar

denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a

necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-ía, nos termos do

art. 62, inc. XXIll, e do art. 18, inc. I e § 12, ambos da Lei n2.14.133/2021.

21.

O Estudo Técnico Preliminar (item 13) apontou que a Lei n2 14.133/2021, em seu artigo 12, inciso

VII, estabelece que cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação, e como o

Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com base na Lei n2 14.133 no ano de

2024, encontra-se em processo de elaboração do PCA. Considerando-se ser elemento valioso para

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da

Administração, o plano devendo abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no

art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n2 14.133/21.

22.

Destaque-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que

demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual, com o

precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

23.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, e a minuta do
Edital.

24.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a necessidade

da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente, demonstra a

necessidade da referida aquisição, a qual foi assim justificada:

A aquisição de máquinas agrícolas, especificamente um pulverizador hidráulico e um

descompactador rotativo, justifica-se pela necessidade de modernização, ampliação e melhoria

das condições de trabalho e da eficiência nas atividades desenvolvidas pelo Município de

Planalto, especialmente em ações de manutenção de estradas, apoio à agricultura familiar e

promoção do desenvolvimento rural sustentável.

O pulverizador hidráulico será destinado principalmente à limpeza e manutenção das vias

públicas e estradas rurais, por meio da aplicação dirigida de produtos adequados para o

controle de vegetação invasora nas margens, garantindo melhor trafegabilidade, segurança aos

usuários e conservação das vias. O uso do equipamento permite uma aplicação uniforme e

25.
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precisa, reduzindo o esforço manual, otimizando o tempo de execução e diminuindo custos

operacionais, além de contribuir para a preservação das estradas e acessos municipais.

Já o descompactador rotativo tem como principal função a descompactaçâo e aeração do solo,

promovendo a melhoria da infiltração de água, o desenvolvimento radicular das culturas e a

conservação da estrutura fisica do solo. Seu uso é fundamental para recuperar ár^s
degradadas, reduzir erosões e aumentar a eficiência no uso de água e nutrientes, resultanqo
em maior produtividade e sustentabilidade das atividades agrícolas.

A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de agricultores e

às demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo ações de

mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria da qualidade

das operações realizadas pelo município.

Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao

menos valor dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada, demonstrando

que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal n^. 5587/2024.

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no

Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do

setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se observar criteriosamente o disposto no

Decreto n” 5587 de 12 de janeiro de 2024.

A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil e financeiro

conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o empenho das

obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não comprometem os recursps
mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da Lei n.s 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.5 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências), que

deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocofõo, ao julgamento, ò

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão

eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;

d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao certame; g)

as orientações acercada interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções

administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condições

de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a

contratação.

26.

27.

28.

29.

30.

Do exposto encontra-se regular as cláusulas Inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. he

III, da Lei Complementar n.5 123/06, alterado pela Lei Complementar n.2147/14, que impõe que a

Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam observadas também as

disposições do art. 42 da Lei n2.14.133/2021 e do Decreto Municipal n2. 5581/2023.

A minuta do contrato atende 0 disposto no art. 89 e seguintes da Lei n2. 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas n^s
contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

31.

32.
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Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação
encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal n^ 5.581/2023 e

demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da
fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamente como anexo do edital

de licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia

de escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

j) k) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
ort. 24 da Lei.

31. No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3S, da Lei n^ 14.133/2021,
impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente prevista no Edital ou no
Contrato.

32. As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão

como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a

depender de cada caso em concreto.

33. A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla defesa, poderá
ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente

será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, conforme previsão
contida nos § 8® do art. 156 da Lei n® 14.133/2021.

34. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada pelos agentes

públicos nos demais contratos análogos.

33.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas

as recomendações dispostas no presente parecer. Sem prejuízo da regularidade formal da fase

preparatória, reputa-se pertinente consignar as seguintes recomendações complementares, com vistas

ao aprimoramento da segurança Jurídica do certame e à mitigação de riscos de questionamentos

perante os órgãos de controle;

35.
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a) Intervalo mínimo de lance

Recomenda-se que a Administração registre nos autos justificativa técnica expressa acerca do

intervalo mínimo de lance fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais), demonstrando sua

proporcionalidade em relação ao valor estimado dos itens licitados.

A medida visa evidenciar que o referido intervalo não compromete a competitividade do

certame, tampouco restringe a formulação de lances, devendo guardar coerência com o porte

econômico da contratação e com a dinâmica do mercado, em observância aos princípios da

competitividade,da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa.

b) Compatibilidade entre CATMAT e descrição técnica

Recomenda-se que seja realizada conferência minuciosa entre os códigos CATMAT informados

na plataforma Compras.gov e a descrição técnica constante do edital e do Termo de Referência,

assegurando total correspondência entre tais informações.

Tal cautela previne inconsistências sistêmicas, impugnações por divergência de especificações

e eventuais dificuldades na execução contratual ou na prestação de contas junto aos órgãos federais

vinculados à emenda parlamentar.

c) Observância das condícionantes do Plano de Ação - Emenda Parlamentar

Considerando que a contratação decorre do Plano de Ação n^ 09032025-083530 - Emenda

Parlamentar n® 202540110010, recomenda-se a verificação formal de eventuais condicionantes

estabelecidas no instrumento de repasse, especialmente quanto:

aos prazos de execução;

às especificações técnicas mínimas exigidas;

às exigências de identificação patrimonial;

às regras de prestação de contas e comprovação da aplicação dos recursos.

Tal providência é essencial para evitar glosas, devolução de recursos ou apontamentos

pelos órgãos de controle externo.

a.

b.

c.

d.

e.

d) Designação formal de gestor e fiscal do contrato

Recomenda-se que, previamente à execução contratual, seja formalizada a designação do

gestor e do fiscal do contrato, com definição clara de suas atribuições, nos termos do art. 117 da Lei n®

14.133/2021.

A designação deve ser formalizada por ato administrativo próprio e publicada nos meios

oficiais, assegurando adequada fiscalização da entrega, verificação de conformidade técnica,

acompanhamentoda garantiae eventualacionamentode assistência técnica.

e) Avaliação da conveniência de matriz de riscos simplificada

Embora a matriz de riscos não seja obrigatória na presente contratação, recomenda-se que a

Administração avalie a conveniência de inserir matriz de riscos simplificada no instrumento contratual,

especiaimentecontemplando;
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1. riscos de atraso no entrega;

2. vícios de fabricação;

3. falhas de montagem;

4. indisponibilidade de peças;

5. descumprimento de obrigações relacionadas à assistência técnica.

6. A previsão prévia e objetiva de tais riscos contribui para maior previsibilidade contratual e

para redução de controvérsias futuras.

f) Assistência técnica - interpretação como condição de execução

Quanto à exigência de assistência técnica em raio máximo, recomenda-se que tal disposição

seja interpretada como condição de execução contratual e não como requisito de habilitação.

A exigência deve ser compreendida como obrigação a ser comprovadapelo licitantevencedor

no momento da contratação ou da entrega do objeto, sob pena de afronta ao princípio da

competitividade, evitando-se interpretação que possa restringir indevidamente a participação de
interessados sediados fora do referido raio.

Ainda, recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no artigo

69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido em seus uiteriores

termos. É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização da presente

licitação.

36.

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos artefatos

contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das recomendações

consignadas neste despacho.

As recomendações ora consignadas possuem caráter preventivo e visam ao fortalecimento da

juridicidade do procedimento, cabendo à autoridade competente deliberar quanto à sua adoção, com a

devida motivação. Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramente opinativa,

cuja decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar

quanto ao mérito do ato.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras, Licitações

e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do presente

Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei ns. 14.133/2021), assim como
a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de grande

circulação (art. 54, § 1^, da lei n®. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, conforme determinao art. 2®, 1,6 da Instrução Normativa n.s 37/2009, do

TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. 1, "a"7) e observando-se as

regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^. 14.133/2021.

37.

38.

39.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR 24 de fevereiro de 2025.

Documenlo atsinado dieitalmente

PATRIQUE MATTOS D«EV

Oau; 24/02/2026 ie:I4:«1.0300

Verifique em https://valKlar.iti.gov.br
goubr

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR, 25 de fevereiro de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa

visando à aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas

e estradas do Município de Planaito-PR, Plano de Ação 09032025-083530
Parlamentar 202540110010.

Emenda

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

Oi l ç.ü

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

] 1?



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 009/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N** 369/2025

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/03/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comDras.QOV.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a
apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e
limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-
083530 - Emenda Parlamentar 202540110010. Segue as características e demais condições
definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11 de março de 2026 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n” 5585
de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA
1.

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDras.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 11 de março de 2026
às 09h00min, no site www.comDras.aov.br. nos termos das condições descritas neste Edital.

3'
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados
a apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção
e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação
09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvyw.compras.qov.br e www.planalto.pr.aov.br/licita coes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3.

ao licitante a participação em quantos itens fòrem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no2.4.

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30hàs 17:30h. ’

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela2.6.

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3.

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por4.1.

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão

ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: iícítacao@planalto.pr.qov.br.
4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

2 Página 2
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de recebimento da impugnação.
4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser4.3.

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1. Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

5.2.
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4. Será vedada a participação de empresas:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federai e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;
5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

5,4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qüal
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; i
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio6.2.
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www.comprasQOvernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7.

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso

e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.
7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio db7.4.

sistema, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIll, da Constituição;
III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso II! do art. 5° da Constituição Federal;
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IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante

(se for 0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E8.

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.aov.br/compras/Dt-br.

8.1.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.2.

8.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sisterriá
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superiora 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.Qov.br/compras/pt-br.

8.5.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.6.

8.7. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:
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8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e
11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificara proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidad e com as características
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibílidade.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Editai.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, ò

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 nà
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.

8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$ 500,00 (Quinhentos reais).

8.19. O critério de Julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20. Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21. NÂO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9.

9.1. O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.
9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacaoiSjplanaito.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e
0 horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2. O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente
pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não
desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
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neste edital.

9.1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes

vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste editai.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data9.3.

da sessão pública do Pregão.

A proposta será desclassificada quando:
9.4.1. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.

9.5. O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.6. O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo 1.

9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes
Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n°

aos
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123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como "objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitaimente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2.

em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3.0 balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. -f-
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
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10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto íicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço ÍFGTS):

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei n°
12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.10. Apresentar, juntamente com a proposta, folders, catálogos e ficha técnica dos
equipamentos ofertados, contendo especificações detalhadas, características técnicas, marca,
modelo e demais informações suficientes para comprovação.
10.4.11. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.11.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.11.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.11.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);
10.4.9.3.1. No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
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autorização do fabricante responsável pelo objeto delegando poderes para que a empresa
possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado .de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o
licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro. a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o enviò,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,
no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos" do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente editai, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.

10.10.Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO11.
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11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob ás
penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

em

no

11.13.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA12.

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.
15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

sera

16. DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A
entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

16.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
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d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste edital;

16.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste edital;

16.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste edital, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

16.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da{s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas;

16.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

16.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre
os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da
manutenção preventiva;
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16.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas

referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

16.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

16.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente

responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em
perfeitas condições de funcionamento.

16.15.A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter
parceria formai com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do
maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,
a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

16.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.1.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste edital e na proposta;

17.1.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;
17.1.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,
sempre que solicitado;

17.1.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste edital;
17.1.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações.

17.1.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,
incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

17.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem
dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

assumindo
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18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma após 30 dias da entrega e da apresentação da Nota Fiscal,

após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
o problema seja definitivamente sanado.

18.4. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e
oitocentos reais).

18.5. O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de
instrumento contratual firmado entre o Governo e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

Conta da despesa

^~“~Õ33Õ7"
Funcional programátíca

11.133.20.606.200'iT2Õ57"
Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.01938

18.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

o

19. DO REAJUSTE

19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:
19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratuai.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

serão
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responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e postenormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir. j

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,
bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

20. DAS CONDÍÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-âo no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a
assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura

20.2.1.
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por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e. posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14 133 de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e f, "g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
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14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
21.10.Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

no
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridadé
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO23.

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS	
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da
amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federai n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem
hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

como as

24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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25. DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planaito.pr.qov.br/.

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3.

os licitantes.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6.

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

e as

ou

26.8.

26.9.
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normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12.A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
0 disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
http://wwvii.comprasgovernamentais.gov.bre estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16.A proponente deverá indicará Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20.Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21.CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
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PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22.Não havendo expediente, ocorreriJo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24.EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;	
Modelo de Declaração Unificada;	
Modelo de Declaração de Garantia:

Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;	
Modelo de Minuta de Contrato.

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

Planalto - PR, 26 de fevereiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

3 Página 28

006145



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pÍanalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÀO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização

no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do

Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar

202540110010.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back e Michel Junior Diesel.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A aquisição do pulverizador hidráulico e do descompactador rotativo é necessária para

ampliar e modernizar o parque de máquinas agrícolas do Município de Planalto, fortalecendo

as ações de apoio aos produtores rurais e às atividades de manutenção das vias públicas e
estradas municipais.

4.2. O pulverizador hidráulico será utilizado principalmente para a limpeza e conservação das

vias públicas e estradas rurais, realizando a aplicação controlada de produtos adequados para
o manejo da vegetação invasora nas margens, garantindo maior segurança, melhor

trafegabilidade e otimização dos serviços de manutenção. Já o descompactador rotativo é

indispensável para melhorar a estrutura e a aeração do solo, favorecendo a infiltração de água,
o desenvolvimento radicular e o aumento da produtividade agrícola.

4.3. Dessa forma, a aquisição desses equipamentos visa atender de forma mais eficiente tanto

os programas municipais de mecanização agrícola quanto as demandas de conservação das
estradas, proporcionando melhores condições de trabalho, maior rendimento operacional e

fortalecendo a produção agrícola local, além de melhorar a infraestrutura municipal, com
reflexos positivos na economia e na sustentabilidade do município.
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5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e Banco de Preços;

5.3. Em razão da singularidade dos objetos, não foram identificados contratos similares em

outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo, foram

realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

6. OBJETOS:

VALOR TOTALQtDpAtMÁfOBJETO VALOR UNIT.

AGRÍCOLA

HIDRÁULICO PARA APLICAÇÃO DE
DEFENSIVOS E FERTILIZANTES

PARA APLICAÇÃO EM VIAS:
- Capacidade do reservatório principal
com no mínimo 800 litros, em

poiietileno, com agitador hidráulico e
sistema de drenagem completa.
- Reservatório auxiliar com no mínimo

20 litros, com lava-frascos integrado e
abastecedor incluso.

- Filtro de sucção com vazão de 100 a
160 L/min, malha 50 mesh.

- Bomba hidráulica tipo pistão, vazão
mínima de 75 L/min, potência entre 4 e
6 CV, acionada pela TDP do trator.
- Bomba hidráulica tipo pistão, com
vazão mínima de 75 L/min e potência
entre 4 e 6 CV, acionada pela TDP do
trator.

- Comando de pulverização elétrico de
cinco vias, com regulagem de pressão
e retorno calibrado.

- Barramento composto por barra
central de 3 metros e barras laterais de

2 metros cada, totalizando largura
operacional de 7 metros.

- Altura de trabalho ajustável entre 0,50
m e 1,35 m; velocidade operacional
recomendada de 2 a 6 km/h.

PULVERIZADOR01 UN 614899 R$49.800,00 R$ 49.800,0001

Comando elétrico-hidráulico das

permitindo abertura.barras

fechamento e regulagem de elevação
diretamente da cabine do trator.
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porta-bicos
monojet/bijet em aço inoxidável;
tubulações e mangueiras resistentes à
corrosão

- Acoplamento do tanque na parte
traseira do trator, com acoplamento das
barras na parte frontal, permitindo a

aplicação dianteira dos defensivos
- Dimensões mínimas: largura 1,30 m,

■ comprimento 1,70 m e altura 3,40 m.

- Peso mínimo de 495 kg (sem carga).
- Acessórios inclusos: lava-frascos,

abastecedor e suporte para montagem.
- Pneus novos.

- Indicado para tratores agrícolas de

média potência e conforme normas

técnicas vigentes de segurança e

desempenho.

DESCOMPACTADOR ROTATIVO;

- Largura de trabalho mínima de 2,00

Estrutura com

02 UN 633991 R$ 158.000,0001 R$ 158.000,00

m.

- Largura total mínima de 3,10 m;

- Comprimento total mínimo de 4,50 m;
- Altura de deslocamento mínima de

2,60 m.

- Hastes giratória com no mínimo de 24

unidades, fabricadas em aço de alta
resistência mecânica.

- Profundidade de trabalho ajustável
entre 400 e 450 mm.

- Potência requerida mínima de 15 CV
por linha de trabalho.

- Sistema hidráulico com dois pistões
de levante.

- Rolo faca acoplado, com largura
mínima de 2,00 m.
- Pneus novos.

- Peso do equipamento mínimo de
2.900 kg; peso total do conjunto:
mínimo de 6.650 kg.

- Estrutura chassi tubular de alta

resistência, rodados laterais com

regulagem

reservatório de lastro, acoplamento
traseiro oscilante e destorroador.

de profundidade.
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- Sistema de fixação das hastes

espaçamento de 45 cm. garantindo
distribuição uniforme de esforço.

- Pintura acabamento em primer e

poliuretano acrílico bicomponente de
alta durabilidade.

- Assistência técnica obrigatória em um
raio máximo de 150 km do local de

entrega,

ntia mínima de 12 meses, com entrega
do equipamento montado e pronto para
operação.

TOTAL: R$ 207.800,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

7. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das
7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência;

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao município;
7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de referência;
7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
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7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas:

7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas;

7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre

os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da

manutenção preventiva;

7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas
referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmenfe
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem
qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento
estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em
perfeitas condições de funcionamento.

7.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter
parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento
objeto deste contrato Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da
existência e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da

disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dós
documentos fiscais.

7.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração:

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão
e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto:

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; ^

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, íntegralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

com

ou

no
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9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre

que solicitado;

9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.

9.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

0

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.
10.2.

10.1.

Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo

suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira íntegra,
uma única vez.

com

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.
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12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e

a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
13.1. O pagamento será efetuado após a liberação dos recursos com a emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos de recursos

livres do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES mm
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O contrato referente ao objeto destinado a Secretaria Municipal de Administração, será
acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor Monica Andreia Bach, que
assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

n“14.133/21.

14.2.

designada conforme Portaria n°106/2022.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

Planalto PR, 05 de novembro de 2025.

Monica Andreia Bach

Secretária Municipal de Agricultura

Michel Junior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Plana!to-PR, Piano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 009/2026 em epígrafe que
tem por objeto a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Piano de Ação 09032025-083530 - Emenda

Parlamentar 202540110010. Conforme segue:

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta.CPF

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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Iicfpio DE

EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Pianaito-PR, Plano de Ação 09032025-083530
Parlamentar 202540110010.

Emenda

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9** da Lei n^ 14.133/21.

2)

3)

4)
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Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos iicitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°
, cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-maii:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-maii ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

, portador(a) do
, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n° 009/2026 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 39

OÚÚ156



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.PJ. n°

por intermédio de seu representante legal o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de

que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo

realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

Sr(a)	
doCPFn"

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Locai e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização no auxílio dos produtores rurais e na manutenção e limpeza das vias públicas e
estradas do Município de Planalto-PR, Plano de Ação 09032025-083530 - Emenda
Parlamentar 202540110010.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

inscrita no CNPJ sob o n° com sede na

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da

licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 009/2026, mediante as seguintes cláusulas
e condições. 1,

, portador do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de equipamentos
agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores rurais e
na manutenção e limpeza das vias públicas e estradas do Município de Planaito-PR, Plano de
Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 009/2026 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 009/2026, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeíro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARAGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARAGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sOb

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

econômico-

e a

PARÁGRAFO OITAVO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçõés

que a
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fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de reaiizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele
que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação
de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após a liberação do recurso
a apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

com

ao

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros
oriundos de instrumento contratual firmado entre o Governo e o Município de Planalto,
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03307 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01938

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

nos
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DA
GARANTIA;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da

Secretaria responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira,
em horário comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Locai e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos
licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo

solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no

prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

com 0

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contraíada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
por interpostas pessoas;

ou
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PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na entrega técnica, a Contratada apresentará a
Contratante todas as informações sobre os recursos que seu objeto oferece e suas
funcionalidades e instruções sobre a importância da manutenção preventiva;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas
decorrentes de transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de
fabricação e de montagem de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da
entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso seja necessário o acionamento da garantia, a
Contratada será integralmente responsável pela retirada, transporte e devolução do
equipamento objeto deste contrato, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada
deverá ocorrer no local onde o equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento,
devendo a Contratada assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e
segurança do bem até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria
ou, aiternativamente, manter parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um

raio máximo de 250 km do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e
preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade
técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição
de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu

funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência
e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de
peças compatíveis para reparos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contrato terá vigência de no máximo 12 (doze) meses, a

partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão contertodas normas e certificações
vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos contratados deverão conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos
objetos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer
a manutenção;

PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARAGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

se
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d agua, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos

e seu

em
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conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede-a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; í:

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h) Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cohi

as especificações constantes neste Contrato e na proposta;
i) Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência dé
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no
prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

j) Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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k) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

I) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
m) Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos,

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133 de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e f’, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

O” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5° da Lei n""
14.133, de 2021).
IV - Multa:

b",

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" ate "h” do caput da Ciausuia

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da

Ciausuia Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Ciausuia Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Ciausuia Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Ciausuia Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

em

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumuiativamente com a multa (art. 156, § 7“, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ao

ser

PARAGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito

CONTRATADA, observados, em todos os casos

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

ser

com a

0 contraditório, a ampla defesa e a

Página 53

ü ò ü17 0



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
\ã I '

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÜNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma f'xado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARAGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

com
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terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que náo explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portai Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-fínanceiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

as

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
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verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n"14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 156 da Lei
14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

b)

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
ícinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.
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Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

e)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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27/02/2026, 07:45 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

l.ICITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2026

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N° 009/2026ii

O município de planalto faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 009/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a

apoiar as atividades de mecanização no auxílio dos produtores
rurais e na manutenção c limpeza das vias públicas e estradas
do Município de Planaíto-PR, Plano de Ação 09032025-
083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

VALOR: R$ 207.800,00 (Duzentos e sete mil e oitocentos
reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 11 de março de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
Iicitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
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Paraná alcança marca de 273 mil toneladas
de peixes em 2025 e lidera produção nacional
A tilápia é o grande mo

tor da ati\adade no Paraná

e no Brasil. 0 Estado lide

ra a produção com 273.lOO
toneladas. Os principais
produtores em volume .são
Toledo, Palotina, Nova Au
rora, São José dos Pinhais e
Marechal Cândido Rondon.

O Paraná alcançou a
marca de 273 mil toneladas
de pescados produzidos em
2025, um novo recorde para
o setor. Esse resultado sig
nifica um aumento de 9,1%
em relação ao ano anterior
e o Estado segue lideran
do a produção nacional,
com participação de 27%
no total. Os dados constam

no Anuário Brasileiro da

Piscicultura 2026 , lançado
nesta semana.

São Paulo aparece na se
gunda posição no ranking
nacional de produção de
peixes de cultivo, com

93.7OÜ toneladas, volume
0.54% maior do que 0 de
2024. Minas Gerais (77.500
t) está logo atrás de São Pau
lo, seguido por Santa Cata
rina (63.400 t) e Maranhão
(59.6001), que ganhou uma
posição e fecha a lista dos
cinco primeiros do ranking.

Pela primeira vez o Bra
sil alcançou a marca de 1
milhão de toneladas produ
zidas (1.011.540 t). O resul
tado do cultivo de pescados
cresceu 4,41% no Brasil, se
comparado ao volume pro
duzido em 2024. Nos úl
timos 10 anos, a atividade
brasileira cresceu 58,6%.

A tilápia é o grande mo
tor da atividade no Paraná

e no Brasil. O Estado lidera

a produção com 273.100 to
neladas. Completando a lis
ta dos cinco maiores produ
tores nacionais da espécie,
aparecem na sequência São

Paulo (88.500 t), Minas Ge
rais (73.500 t). Santa Cata
rina (52.7001) e Mato Gros
so do Sul (38.700 t). Em
todo o Brasil foram 707.495
toneladas, maior resultado
da série histórica da última

década.

Os principais produto
res, em volume, são Toledo,
Palotina, Nova Aurora, São
José dos Pinhais e Mare

chal Cândido Rondon. Já

as maiores quantidades de
tanques ficam, nessa ordem,
em Itarabaracá (1.564), Al
vorada do Sul (994), Nova
Prata do Iguaçu (757), Três
Barras do Paraná (654) e
Boa Esperança do Iguaçu
(408).

proporções à atividade. Em
relação ao sistema de negó- tores favoráveis ao cresci
do, a integração se destaca, mento forte e constante da
atraindo mais produtores atividade, também é preci-
do que o modelo indepen- so manter a atração de in-
dente, que mantém uma li- vestimentos em inovação,
gação direta com pequenos certificação e abertura de
frigoríficos. Essa modalida- novos mercados interna-
de vem diminuindo ao lon- cionais", aponta-a publica

ção.

“Além de todos os fa-

De acordo com o Anuá¬

rio, o Paraná atrai cada vez
mais e melhores investi

mentos para o setor. A cres
cente participação de gran
des cooperativas dá novas go do tempo.

Especialista alerta sobre a qualidade
do descanso na terceira idade

MINICIPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO EI.ETRÔNICO’' V 009/2026

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n" 14.133 de 0) de abril de 2021. em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n* 009/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição dc equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as
atividades dc mecanização no auxilio dos produtores rurais c na manutenção c

limpeza das vias públicas e esuadas do Munidpio de Planalto-PR, Plano de
Ação 09032025-083530 - Emenda Parlamentar 202540110010.

\’ALOR: R$ 207.800.00 (Duzentos e sete mil e oitocentos reais).

ABERTURA DA.S PROPOSTAS E RECEBI.MENTO DOS LAN.ÇES: Dia

11 de março dc 2026, a partir das O9h00raitL
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido

Junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de

Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
lícitacao/^lanalio.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.',
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

de 40% dos idosos brasilei
ros. Esses dados ressaltam

a importância da atenção à
qualidade do sono na popu
lação idosa e da adoção de
estratégias para melhorar o
descanso.

A Dra. Rosmary Arías

orienta que algumas mu
danças no estilo de vida po
dem fazer grande diferença
na qualidade do sono dos
idosos. Entre as principais
recomendações estão man
ter uma rotina regular de
horários para dormir e acor
dar, evitar o uso de telas (ce
lulares e TVs) pelo menos
uma hora antes de dormir,
criar um ambiente escuro e

silencioso no quarto, evitar
bebidas estimulantes como

café e chá preto no período
da noite, praticar atividades
físicas regularmente, mas
evitar exercícios intensos

antes de dormir, e consultar
uni médico em caso de insô

nia frequente ou suspeita de
apneia do sono. “Promover
um sono de qualidade na
terceira idade é um dos pila
res para um envelhecimento
ativo e saudável. Com medi

das simples e acompanha
mento adequado, é possível
melhorar significativamen
te o descanso dos idosos

e, consequentemente, sua

qualidade de vida”, finaliza
a presidente da SBGG-SP.

Dados apontam que dis
túrbios do sono afetam até

72% dos idosos brasileiros
e impactam a saúde física e
mental

O sono é essencial para a
saúde em todas as fases da

vida, mas seu papel se torna
ainda mais crítico à medida

que envelhecemos. No Bra
sil, estudos indicam que até
72% dos idosos sofrem com
distúrbios do sono, como

insônia e apneia, compro
metendo não apenas 0 des
canso, mas também a quali
dade de vida e o bem-estar

geral. Especialistas alertam
que noites mal dormidas
podem aumentar 0 risco de
doenças cardiovasculares,
depressão, declínio cogni
tivo e quedas, que são uma
das principais causas de
hospitalização entre ido
sos no país. A presidente
da Sociedade Brasileira de

Geriatria e Gerontologia
de São Paulo (SBGG-SP),
Dra. Rosmarv' Árias, refor

ça a importância de uma
boa higiene do sono na ter
ceira idade. “Muitas vezes,
os distúrbios do sono são

negligenciados porque se
acredita que dormir mal
faz parte do envelhecimen
to. No entanto, a privação
dü sono üu um descanso

de baixa qualidade podem
acelerar o declínio cogni¬

tivo e aumentar a vulnera

bilidade a diversas doenças
crônicas. Identificar e tratar

essas alterações é essencial
para promover um envelhe
cimento saudável”, destaca.

A privação de sono está
diretamente associada a

problemas de saúde comuns
na terceira idade, incluin

do maior risco de doenças
cardiova.sculares, já que es
tudos indicam que dormir
menos de seis horas por noi
te pode elevar as chances de
hipertensão e infarlo. Além
disso, a falta de sono repa-
rador compromete a conso
lidação da memória e pode
acelerar doenças como o AJ-
zheimer. O cansaço diurno e
a desregulação do equilíbrio
aumentam o irsco de quedas
e fraturas, que são uma das
principais causas dc hospi
talização entre idosos. A in
sônia crônica também está

ligada a maiores índices de
depressão e ansiedade.

De acordo com um le

vantamento da Fiocruz, 72%
dos brasileiros com mais de

60 anos relatam dificulda

des para dormir. Além dis
so, 58% afirmam acordar
várias vezes durante a noi

te, 37% dormem menos de
seis horas por noite, 46%
relatam sonolência diurna

frequente e o ronco c a ap
neia do sono afetam mais

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

município de PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
‘PREGÃO ELETRÔNICO” N‘ 010/2026

0 .município DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federa] n" 14.133 de 01 de abril de 2021. em sua sede sito a Praça São Francisco

dc Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n°0!(V2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO; aquisição dc bens permanentes e equipamentos, destinados a atender
is demandas administrativas, operacionais, socioas-sistencíais e de apoio às
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal dc Assistência Social e pela
Secretaria Municipal da Mulher e Família do Município de Planalto - PR.
VALOR: RS 74.870,00 (Setenta e quatro mil e oitocentos e setenta reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia

12 de março de 2026, a partir da.s 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá Ser obtido
Junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através do .Portal de

Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via, e-mail;
licitacao(^planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov .br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
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